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das de acCodo com o Decreto número
53.388-63. e Resoluçdo do C.D.,
6029 Sessão de 25-0,83 e tendo ern
Viela cri nOVos IsiVels de ealario-mint,
mo em vigor,

TrAliia de pa gamento no 19 - Série
D. na importância de Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros) referente a ajuda
de custo no valor de Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros) cada uma, ooncedida
aos Conselheiros a seguir menciona-
dos, de acôrdo com a autorizaçOo Pre-
sidencial exarada no Proc. 23 039,55
de D.O. de 12,12,55, pelo compareci-
mento à Sego extraordinária do C,D;
realizada a 14-744: António Tavares
de Droga/na, Ivo Wolff, Oscar Bergs.
tron Lourenço, Paulus Aulus Rompeis

•e Rui Ribeiro Franco,

ralha de pagauiento rr 20 - Série
D, no Velar de on 230.200,00 (dueen-
toa e trinta e cinco mil e duzentos
cruzeiros) refereote a darias nO va-
ler de C4 14.700,00 (Mintroze m11 e
setecentos eruzeleos) ceda, comedidas
aos Cgoselheiros, peguir menciona,
dos, na forrna do art. 12, I da Iset
n9 1.3$0 de 384.51, pelo compareci-
mento às &estias de Conselho Deli*
berativo roalizadas Pin 23 e 29-7r04,
calculadas de actSrdo com o Decreto
n.o 52.388-63 e Resoluefio do c.D. na
692¥ Sessão de 23,0-83 e tendo ene vis-
ta os novos nivela de &liado-mínimo
em vigor -, Decreto no 53.753-64; An-
tônio Tavares de Bragança, 4 diárias:
Cândido Lima da Silva Dias, 9 diá-
rios: Ivo Wolrf 4 diárias: Oscar Berge
troa Lourenço, 11 diárias; Paulus Au-
lus Pampéia, 2 diárias; Rui Ribeiro
Franco, 2 dierlas.	 •

FOlha de pagamento n9 21 - Wide
ES, no valor de Cr$ 12.00000 (doze Mil
cruzeiros) referente a ajuda de custo
concedida aos Conselheiros a geguir
mencionadas e no Valor de ' Cr$
2.000,60 (dois mil -cruzeiros) cada, de
cobreio com a autorização Presiden-
cial cenrada no Proc. n o 33.039,55 -
D.O, de 12,1245, pelo comparecimen-
to às Sendas da 0.1:). realizerlas em
28 e 29-7-64: Antônio Tavares de
Bragança, Cândido Lima da Silva,
Dias, Ivo Sdalff, Oscar Bergstron Lou-
renço, paulus Aulus Pompéia e Rui
Ribeiro Fraoco,

Folha de pagamento n9 22 - Série
D, no valor de Cr$ 4.000,0() (quatro

OrUzeiros) referente a ajuda de
guio pexicedida ao Conselheira Rere
nardo Cialset na valor de Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros) eado, ao4rdl
com a auteriaaCão presidencial exa-
rado no Proo. 33.039-55 - D.O. de,

• CONSELHO NACIONAL
DE PgsautsAs

Resume de rdlhas de pagamenre

Fôlha de pagameoto n9 15 - Série
D. na importância de Cr$ 308.700,00
(trezentos e oito mil e petecentoe ern-
adros) referente a diárias no valor de
Cr$ 14.700,00 (quatorze mil e sete,
delitos crueeirOs) cada, concedidas aos
Conselheiros a seguir mencionados, na
tOrma do art. 12, f 39 da Lel n91.310,
de 15-1-51, pelo comparecimento tei
Sessões do Conselho Deliberativo rea-
&odes em julho de 1984, calculadas
de acôrdo com o Decreto n9 52.388-83,
e Resolução do C.D. na 8029 Sessão
de 25-9-63 e tendo em vLsta, os novq.s
advels de salário mínimo era vigor -#.•
Decreto too 53.758-64; Antonio Tava-
res de Bragança, 5 diárias; Ivo Wolff,

dieries; Luiz de Lima Cardoso, 1
diária; Oscar Bergstoie Lourenço, 3
diárias; Paulus Aulus Rompeis, 4 diá-
rias; Rui Ribeiro Franco, 3 diáriad.

F6lha de pagamento 11, 15 - Série
D, na importância de- Cr$ 14.000,00
(quatorze mil crlieelros) referente a
ajuda de custo concedida aos Come,
Iheiros a seguir mencionados e no de-
3or de Cre 2.000,00 (dois mil cruzei.
suS) cada pm, de acórdo com a auto.
risaçáo Presidencial exarado. no Pro-
cesso 33.039-55 - D.O. de 12,12-55,
pelo comparecimento ás Se.ssdea do
C.D. realizadas em julho de 1904:
Antônio Tavares de Bregençai ivo
Wolff, Rad blartin Silberschmidt,
Luiz do Lima Cardoso, Oscar Ilergston
I4ureneo, Paulus Aldus PoniPela
Ruy Ribeiro Franco,

Fõihe de pagamento no 17 - Série
D, n4 linPor tància de Cr$ 147.000,00
(cento e quarenta e sete mil cruzeiros)
referente a diárias no valor de Cr$ ,.
14.700,05 (quatorze mil e setecentos•
cruzeiros) cada, concedidas aos Con-
selheiros, na forma do art. 12, 1 39
da Lei n9 1.310, de 15-1-51, pelo com,
perecimento ft Ele.ssá'o extraordinário
do C.D., realizada a 14-7-61, calcula,
das de acôrda com o Decreto -9 52.383
de 1903, e Resolueão do C.D., na 62s
Sessão de 25-0-63, e tendo em vista
os novos nivele de salário-mínimo em
vigor: Antonio Tavares de Brngança,
9 diárias; ryo Wolff, 3 diárias; Oscar
Bergstron Lourenço; i diária; Paulus
Aulus Pompéla, 2 diárias; Rui Ribeiro
Franco, 1 diária.

Fôlha de Pagamento no 18 - Série
D, na importAncia de Cis 44_100,00
(quarenta " e quatro mil e cem cruzei-
'os) referente a a didries ne valor de
or$ 14,704,00 (quatorze rnii e sete,
lentas Cruzeiros) cada, concedida ao
Conselheiro Paulus Aulu.s Pompéia,
por sua viagem a esta Capital, a ser-
viço deste Conselho, referente tom dias
9, 10 e 13 de julho de 1904, calcula-

12-12-55, pelo comparecimento Its
Sessões do C.D. realizadas emn 14 -
extraordinária - 28 e 29 de J ulho da
1964.
• Fdliaa de pagamento w 23 Série
D, no valor de Cr$ 58.800,00 (cinquen.
ta e oito mil e oitocentos cruzeiros)
referente a 4 diárias ~cedida ao
anselheiro Bernardo Geisel, no valor
de Cr$ 14.700,00 (quatorze mil e sete-
centos cruzeiros) cada, na forma do
art. .12, II 39 da Lei n9 1.310, de 15 de
janeiro de 1951, pelo comparecimento
às Sessões do Conselho Deliberativo
reelizada,s em 14 - extraordinária
28 e 29-7-64, calculadas de acôrdo ecet
o Decreto n9 52.388-63, e Resolução
do C.D. na 6929 Sesko de 25-9-63, e
tendo (sul viste as novos nivela de
salário-mínimo em vigor - Decreto
ri9 53.758-84.

Fôlha de Pagamento no 24 - Série
D, po valor *de Cr$ 30.00,00 (trezen-
tos e sessenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros) referente á diárias no valor
de Cr$ 14.700,09 (quatorze nsii e sete-
centos cruzeiros) cada, conced i das aos
Conselheiros a seguir mencionados, na
forma e7o art. 12, (3' da Lei no 3.310.
de 15-1-51, pelo compereelinento
Sessões do Conselho Deliberativo rea-
lizadas em 25 e 26-8-64, calculadas de
acÓrdo com o Decreto w 52.383-63
Resonição do C.D. na 692s Sesslio de
25-9-63 e todo em Vista õs novos ni-
vele de salário-mín imo aio vigor, De-
creto no 53,758-54: Antonio Tavares
de Bragançe, 4 diária; Barnordo Gel.
sel, 2 alarias; Ivo Wolff. 4 diários;
Luiz de Lima Cardam 8 dárlas.;
Newton da,Silva Mala, 3 diárias; Os
car Bergstron Lourenço, 2 diárias;
Otto Guilherme Bier, 4 diár i as; Pau-
lus Autos PorripSia, 2 diárias; etui
beire Franco, 2 diárias.

Fõllia de peou-lente 1-1 ,, 25 - Série
D, no valor de Cr$ 18.000.00 (dezoito
mil cruzeiros.) referente a ainda de
custo concedida guris conselheiros a se-
e,uildmenelimodos, no valor do Cr$
2.000.00 (dO!8 mil cruzeiros) cada, de
adôrd'° com milorleaSão Presidencial
esesrada no processo n 9 83.030-55 -
D.O. de 12-12-55, pelo oomparecimen.
ta es Sessões do o,p„ realizadas em
25 e 26-8-61: Antonla Tavares de Bra-
gança, Bernardo ae leel, Ivc Wolif,
Luiz de Lime Cardoso, Newtoo da
Silva Mala, ()seer Bereetron Louren-
ço, Otto Guilherme Bler, paulus Au-
lua Fompála e Rui Ribeiro Franco. .

Fdllnl, de pagamento ro 20 - Serie
P. no Valor de Cr$ 171450,00 (cento
e Setenta e UNI Mil duzentas e MI"

quente oruzeiros) referente a 15 dias-
rias concedidas ao Conselheiro Anto-
nio Tavares cio Bragaoça, no valor de
Cr$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e
cinqüenta cruzeiros) cada, por sua
viagem ao norte do Pais, no período
de 27-0 a 11-0-54, para estaeelecer
contatas com as diversasUniversidoo
des e Órgãos de Ensino daquela Re-
gião, visando promover levantamento
das condições de trabalho dos referi-
dos estabelecimentes, para eleboração
de blano de pesquisas com o Conse-
lho.

Fólha de pagamento no 27 - Série
D, no valor de Cr$ 102.000,e0 (cento
e dois mil e novecentos cruzeiros) re-
ferente a 7 diárias concedidas ao
Conselheiro Berestron Lourençn, no
valor de Cr$ 142700,00 (quatorze tall
e setecentos cruzeiros) cada, por sua
viagens &o mel do Pais, no peruado de
27-3 a 2-9-64, pua e.stabelecer con-
tatos com divereas Universidades e
Órgãos de Endno daquela Região, vi-
sando promover levantamento das
condições de trabalho ries referidos
e,stribeleeimentoz, para elaborarão de
plano de pesquisas com o Cr:ascii-ie.
• Fdlha, de pagamento n9 34 - Serie
A, no valor de Cr$ 43.440,00 (quaren-
ta e ti-ás mil quatrocentos e quarenta
crilzeiros) 'referente a 3 cilárla.s con-
cedidas ao Diretor.Gera4 da D.T.C.
- Símbolo 3 C, Manoel eia Frota Mo-
reira, ne valor de Cr$ 14 480,00 (qua-
torze mil quatrocentos e oftenta cru-
zeiros) ceda, por sua viagem a São
Paulo, no período de 3 a 7 .de julho
de 1064, a serviço &sie censelho,
celcuiedas de acôtero com o Decreto
ee 82.388-0.3.e Resolução do C.D. na
6939 &solo de 25-9-63, e tendo era
vista os novos nfve:s de selado-mini-
mo era vigor - Decreto no 53.58-64.

Fólha de paeamento n9 35 - Série
A, no valor de Cr$ 83.(10,00 (soe:sen-
te o tree crueciros.) referente a
diOdes conceda:ui aos motoristas
seguir mencionnclos e no valor de ..
Cr$ 10.500,00 (dez ni 1 e quoilientos
cruzeiros) ceda, confel me portaria
n9 114, do 3-7-64, D.O. de 21-7-64, por
sua viagem a São José das Campes.
Estado de Co Paplo, no perlodo do
5 a 8 da julho de 19C1 a serviço deste
Coneedia cale-ui:ides de ecrircro com o
Decreto n9 52.303-63, e resolução do
C.D. na 692° Sessão de 23-9-63, e
temia em vista ca novos níve i s de sa-
lário-minimo em vi gor: Rubens Rai-
mundo Santiago, motorista, nivel 12,
9 (Vertes; Homero Soares, motorista,
nivel 10, 3 dlãrlas.

Fdlha de pagamento n° 42 - Série
A, sio valor de Cr$ 25.200,00 (vinte e
cinco mil • duzentos Cruzeiros) late.
rente a 2 diárias concedidas a OfielaIa
de Adintnistraçáo, nível 16,. Carmen
Denebolo de Azeredo Coutinho Freire,



"
	 .0

2474 Uexta-feira 9
ree

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte n) Outubro de 1964

EXPEDIENTE
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MURILO FERREIRA ALPES	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
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Orgão dEstinsdo publicação doa atoe de administração descentralizada

imr.resso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRAStLIA

FuNcioNARios

Capital e Interior;
Semestre • „ • Cr$ 450,00
Ano 	  Cr$ 900.00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação) com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

r — As Repartições Públicas
'd everão remeter o expediente
'destinado á publicação rios
jornais, diáriamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-'
fez à matéria retribuida, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
O às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactiloUmfados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-

Jeito, rasuras e emendas.
— Excetuadas as para o

exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder,
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali..
Jade de suas assinaturas, na

08,161TOFt • GIBRAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas.até 29 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgaos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ata da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

— c) custo de cada eaemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesma
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre • • Cr$ 600,00
Ano 	  Cr 1.200,00

Exterior:
Ano -	  Cr$ 1.300,00

parte superioir do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Portaria n9 149-64, em substituição
ao Dr. José Ribeiro da Costa. —
Jorlas Correia Santos, Responendo
pela Presidência da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento.
usando das suas atribuições legais re-
solve:

NO 266 — Declarar rescindido, com a
conseqüente perda da caução deposi-
tada, que reverterá aos cofres públi-
cos, na forma do artigo 689, do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica, o "Urino de Ajuste" número
247, de 11 de dezembro de 1963, cele-
brado entre o D.N.O.S. e a firma
GEOBRAS 8. A. — Engenharia e
Fundações, para revestimento do ca-
nal Bom Retiro S construção de uma

baria n9 140-64 ,em virtude de sua
ausência do país.

N9 179 — Designar o Engenheiro
Luiz Osório de Brito Aghina para in-
tegrar a Comissão constituída pela

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO
DE 1964

'O Diretor-Ceral do DeparVinento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das suas alribuições legais re-
solve:

N9 246 Exonerar, a pedido, a par-;
tir de 11-9-64, o Assistente Jurid.co do
Quadro de Pessoal diste Departamen-
to, jasé Fortuna Andréa dos Santos,
-do cargo, em comissão, sírneolo 2-0.
de Pracuaador Geral desta Autarquia.

N9 247 — Nomear o Procurador de
33 Categoria. da Quadro de Passoal
dêste Departamento, Orlando Agnelo
Pereira, para exercer, em comissão, o
cargo de Procurador Geral, símbolo
2-0, em vaga decorrente da exonera-
cão de José Fortuna Andréa dos San-
tos. — Nelson Felicio dos Santos., Di-
retor-Geral.
PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO

DE 1964

ponte de concreto armado sobre o
mesmo canal, no Município de Santos,
Estado de São Paulo, Distrito de São
Paulo, de acordo com o que estipula
o capitulo X — da Rescisão — item
49.04, Normas Gerais para Empreita-
das, integrantes do aludido Têrmo de
Ajuste, por não ter o Empreiteiro cum-
prido o cronograma apresentado.
(Proc. n9 7.162-64)...

NO 267 — Declarar rescindido, com
a conseqüente perda da caução depo-
sitada que reverterá aos cofres públi-
cos, na forma do artigo 689, do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica, o "Têrmo de Ajuste" no 213-62,
de 16 de novembro de 1962, celebrado
entre o D.N.O.S. e a firma Compa-
nhia de Indústrias Gerais, Obras e
Terras "INDUBRAS", para constru-
cão da Barragem . Oeste, no rio Itajal
do Oeste, município de Tato, Estado
de Santa Catarina, 149 Distrito, de
acôrdo com o que estipula o capítulo
X da Rescisão — item 49.01 — Nor-
mas Gerais para Empreitadas, inte-
grantes do aludido 'armo de Ajuste
por não ter o andamento previsto no
cronograma. (Proc. n9 8.192-64). —
Nelson Felicio dos Santos, Diretor-
Geral.
PORTARIAS DE 2 DE OUTUBRO

DE 1964
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das suas atribuições legais re-
solve:.

NO 269 — Designar o Engenheiro
Harry Amorim Costa, Chefe do 99
D.F.O.S., para, sem prejuízo das suas
funções, responder pelo expediente da
Comissão Especial da Adutora do Rio
das

no valor de CrS 12.600,00 (doze mil e
seiscentos cruzeiros) cada, conforme
portaria n.9 133, de 5-8-64, por sua
viagem a Brasília — D.F., nos dias
6 e 7 de agOsto de 1964, a serviço dês-
te Conselho, calculad'as de acordo com
cr Decreto W 52.38843 e Resolução do
C.D. na 6929 Sessão de 25-9-63, e ten-
do em vista os novos níveis de sala-
rio-mínimo em vigor.

Filho de pagamento n9 43 — Série
A, no valor de Cr$ 264.600,00 (duzen-
tos e s_e.ssenta e quatro mil e seiscen-
tos cruzeiros) referente a diárias con.
cedidas as funcionárias a seguir men-
cionadas, no, valor de Cr$ 13.860,00
(treze ma o'tocentos e sessenta cru-
zeiros) cada, conforme portaria nú-
mero 134, de 10-8-64, por sua viagem
a Brd,.,11a. — D.F., no período de 8
a 17-3-64, a serviço deste
calculadas de acdrdo fim o Decreto
n9 52.283-63 e Resolução do C.D. na
6929 Sessão de 25-9-63, e tendo em
vista os novos níveis de salário-míni-
mo em vigor: Carlotte Lett, Técnica
de Adm • nistração, nível 17, Chefe da
Seção de Pessoal, 10 diárias; Heletn.
Maria Tapajós de Miranda Leão, tis-
sistenle de Adm i nistração, nível 13,
10 diários.

COMIS SÃO PilArilONAI.,
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 30 DE SP-17.EMBRO
' DE 1964

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe são conferWas
pela Liei n9 4.118 de 27 de agosto de
1962, e Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve:

N9 178 — Dispensar o Doutor José
Ribeiro da Costa, da função de mem-
bro da Comissão constituida pela Por-

NO 270 — Conceder exonefaeão, a
pedido. ao Engenheiro TC-6\2.21.A,
do Quadro de Pessoal — P.P. dêste
Departamento, Luciano Costa ReJs, do
cargo, em comissão, de Chefe do 89
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, símbolo 2-C. (Proc. 9.766-61).

N9 271 — Nomear o Einenheiro TC-
802.21.A, do Quadro de Pessoal
P.P. — dèste Departamento, ,P.I.fer-
son de Almeida, para exercea em co-
missão. o cargo de Chefe do .3Q Distri-
to Federal de Obras de Saneamento,
símbolo 2-0.

N9 272 — Conceder exoneração ao
Engenheiro TC-602.21.A, do Quadro
de Pessoal — P.P. — dêste Departa-
mento, Jefferson de Almeida,. elo cargo
em comissão, de Inspetor Técnico,
símbolo 3-C, em virtude de haver sido
nomeado para outro cargo.

N9 273 Conceder dispenra ao En-
genheiro TC-602.21.A, do Qi uai o de
Pessoal ._.. P.P. — dêste Depw.lamen-
to, Antonio Egydio Serrão, da incum-
bência de responder pelo expediente
da Chefia do 69 D.F.O.S. — Nelson
Felicio dos Santos, Diretor-Ocra,.

Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis

PORTARIA DE 11 DE JUN.110
DE 1961

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 34, Item VII, do Rep,imento
aprovado 'pelo Decreto n9 51 596, de
9 de abril de 1963, publicado no Dia-
rio Oficial da União de 18 do mesmo
mês e ano, resolve:

NO 344 — Localizar o Tesoureiro de
Castro, na Representação dêste De-
39 Categoria, Celso Birrenbach de
partamento, em Brasília, para, sob a
ezientaçâo da Tesoureira desta Au-
refeuentes à Representação, come
tambbém atender aos encargos da
mesma Tesoureiria na Capital da Re4
pública.

F. V. de Miranda Coruta() —
retor Geral.
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LE1 DO INQUILINATO
LEI tie 4.240. DE 28- 6-1963

LEI N• 1.300. DE 28-12-1950

LEI 14• 1.462. DE 26-19-1951

LEI to 3.912. DE 34-1961

DIVULGAÇÃO N' 663-A
119 edição

PREÇO C125 35,00

A VENDA,

5eç8o de Vendas: Av. Rodrigues Alves, E

Agencia 1 t	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso /rosun '31

SÚMULA
DA

JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
fAprovada na Sessáo de 13-12-64

PREÇO: CR$ 500,0(1

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alva, 1
Agência Iz Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de %embala° Postai

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.
Touiring Õui do Brasil: 39 Pavimento da Estaca° Rodoviária

da Lei 33.9 1.711, de A3 de outubro de
!MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 19ê, 2, resolve:

E CULTURA
UNIVERSIDADE DE MINAS

GERAIS

Apostilas
fia Portaria de admissão do serviçe.:

Hélio Martins dá Silva, Prof. de En-
sino Superior , EC-502-18, do Q. P.,
P.P., da Uniirersidade de Minas Ge-
rais, lotado na Er.cola de Engenharia,
foi lavrada a seguinte Apostila:

Ao funcionário a quem se refere a
presente portaria foi concedida, d.e
deôrdo com os artigos 145, item XI,
e 146 da Lei n.° 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, gratificação adicional
por tempo de serviço, a partir de 10
de marco de 1964, correspondente a
15% (quinze por cento) sô'ore o res-
pectivo padrão de vencimento, por
haver completado em 9 de março de
11964, 20 (vinte) anos de serviço pú-
blico efetivo.

No titulo de admissão do servidor
Antônio Vidal Cal, Porteiro 	

	

C1L-302-11-B, do Q.P., da U.M.G 	 ,
lotado e em exercício na Faculdade
de Ciências Econômicas, foi lavrada
e seguinte Apostila:

"Ao servidor a quem se refere a
presente Portaria foi concedida de
acórdo com os vtigos 145 item XI e
146 da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, gratificação adicional por
tempo de serviço, a partir de 25 de
novembro de 1963, correspondente a
25% (vinte e cinco por cento) sôbre
O respectivo vencimento, por haver
Completado em 24 de novembro de
i1963. 25 anos de serviço público efe-
evo."
' Na Portaria de admissão do ser-
Tidor Raymundo Francisco dos San-
tos ocupante do cargo de Assistente

AF'-103-12-A, do Q. P.,
1°. P., da U.M.G., lotado na Escola
tie Engenharia, foi 'lavrada a seguin-
te Apostila:

Ao funcionário a quem se refere
a presente portaria foi concedida, de
acôrdo com os artigos 145, item XI,
e 146 da Lei n•9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, gratificação adicional
por tempo de serviço, a partir de 25
de Janeiro de 1984, correspondente a
15% (quinze por cento) sôbre o res-
pectivo padrão de vencimento , por

haver completado em 24 de janeiro de
1934, 20 (vinte) anos de kerviço pú-
blico efetivo.

Na Portaria de admissão de Ossval-
do Borges da Costa, Professor de En-
sino Supe.tior, EO-502-18, do Q. P.
da UMG, foi lavrada a seguinte Apos-
tila:

"Ao servidor a auem te refere a
presente Portaria foi concedida de
aeôido com os artigos 145 item XI, e
146 da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, gratificação adicional por
tempor de serviço, a partir de 28 de
março de 1962, por haver completado
em 27 de março de 1962, 20 anos de
serviço público efetivo.

Faculdade de Medicina
APOSTILA

Pelo Decreto do Presidente da
República, publicado no Diário 0ft-
~ de 27 de novembro de 1963, o Se-
nhor Ascendino Matos, enquadrado
pelo Decreto n9 51.359, de 241 de no-
vembro de 1961, no cargo de Servente,
código GL-104-5, do Quadro do Pes-
soal, Parte Permanente, da U.M.G.,
lotado na Faculdade de Medicina da
mesma Universidade, foi readatado no
cargo de Laboratorista, código P-1602-
8-A, do mesmo Quadro e Universi-
dade.

Tendo em vista as atribuições que
vinha exercendo, as quais exerce até
a presente data, continua, assim, com
o direito à percepção da gratificação
de 30 por cento pela execução de tra-
balho especial, com risco de vida ou
saúde.

Faculdade de Farmácia
e Bioquímica

PORTARIA DE 28 DE JULHO
DE 1964

O Diretor da Faculdade de Farmá-
cia e Bioquímica da Universidade de

Minas Gerais, usando das atribuições
que lhe confere o Regmento, resolve:

No 36 - Designar o E.,crevente-
Dactilógrafo, Código AF-201-I, Bene-
dito Aparecido Trevizani, para exer-
cer a Função Gratificada da Auxiliar
de Gabinete, "Simbolo I4-P.

N9 33 . - Designar o Escrevente-
Dactilografo, Código AF-201-7; Rober-
to Marcas Peleiro de Faria, para
exercer a Função Gratificada de Che-
fe da Seção do Expediente, Símbolo
10-F. - Alberto . TeIxelra Paes, Dire-
tor.

Escola de Arquitetura

PORTARIA DE 19 DE JUNHO
DE 1964

O Diretor da Escola de Arquitetura
da Universidade de Minas Gerais,
usando de suas atribuições, resolve:

N9 79 - Designar a servidora Ma-
ria Imaculada de Souza, Escrevente-
Dactilógrafo - AF-204-7, do Q.P. da
UMG., para exercer a funçi",,o grati-
ficada de Assistente da Diretoria,
símbolo FG-3, a partir desta data.
___ José Amédée Péret, Diretor

Conservatório Minero
de Música

PORTARIA DE 1 9 DE AGOSTO
DE 1964

O Diretor do Conservatório Mineiro
de Música, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o acúmulo de serviço
na Contabilidade, face ao início de
compras e encerramento do exercício,
e de acôrdo com o art. 150, item 1,

1 9 5 - Prorrogar por 120 dias, nos
ileAcidas de 3 de , agOsto a r) de ou-
tubro e de 4 de outubro a 19 de de-
zembro, por duas horas, o expediente
do mcfevente-Dactilóg-rda -- Wilson
Baccarini, do Quadro de Pe.-soai -
:.arte Permanente do alindrio
Ecluce^,io e Cultura, loinclo no Coa.
servalório Mineiro de 1.1üa da U ai-
versiclade de Mines Ge'rei%
res,rvat , as as horas de leurre rtu
para o s •:,rviço de compras c estr.tf,-
fica f;e n 'a'

rjitaa a
Ci 5).C30 00 (cincjii ,nta mil eyu

pL.ra cada peilet13 cm.:celd.vo
de (63). sessenta aias, cm p :arcin1 o
co serv:a a extraordinftio a quo
refere a presente Portaria.
do Fur(inim Lambert	 Diret:w.

PORTARIA DE 7 DE AGOSTO
DE 1901

O Diretor do Conservaiôrio Mineiro
de Musica, no uso de suas atribuit:Ws,
tei.do em vist a necesalacie de abrir
o .:tabelecimento às 6,30 horas e en_
etrrá-10 às 18,15, face ao horário de
aulas, e de acôrdo com o artigo 150,
item I da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, resolve:

>1%9 6 - Antecipar por urna hora e
prgrogar por uma hora, por 120 dias,
ilds períodos de 10 de agôsto a 8 de
outubro e de 12 de outubro a 10 de
dezembro de 1964 o expediente do
Auxiliar de Portaria GL-333, nível
8-B - Antônio dos Santos, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente do
Mi.iistério da Educação e Cultura, lo-
tado no Conservatório Mineiro de
Música da Universidade de Minas Ge-
rais.

Ficam arbitradas as gratificações
de Cr$ 55.200,00 (cinqüenta e cinco
mil, e duzentos cruzeiros), para cada.
período seguido de 60 (sessenta) dias,
na base de um terço do vencimento
mensal, em retribuição ao serviço ex-
sente portaria. - Levindo Lanibert
traordinario a que se refere a pre-
- Diretor.
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I NSTITUTO DE PREVIDÉNCIA
E ASSISTÊNCIÀ ODS SERVI-
DORES DO ESTADO •

PORTARIA DE 31 DE AGOSTO
DE 1964

O Preeldente do ;nstitUto de Pre-
vidêneia e Assistência dos Servidores
do Estatle, usando das atribuições que
lhe center= o artigo 17 -tid Decreto.
lei na 2.863( de• 12 de 'cruel:libre de
1019, reeolve;

N.9 2.33,3 — tie - ignar eis servidores
Leonel CoutInha de Silva, Ene•nhei-
ra nível 17-A, matricula na 1.191.297,
Walter Noieece, Ceentador, uivei 10-B
matrícula n.9 1.258.594, e alaecelino
Flores Culla), Contador, nível 17-A,
matricula n.9 1.911.332, para sob a
presidência do primeiro, se constitui-
rem em comissão, a fim de examinar
a presta reeo de eantas apresentada
pela Comissão encarregada de ins-
talar a Aeência do Estado do Acre,
conforme Portaria n.° 4.237. de 14 de
novembro de 1952. — Marcos Bote-
lho.

PORTARIAS DE 1 D111 SEI:2).1BR°
DE 1984

O Preeidente do Instituto de Pre-
vidência e A,ssisrencie dos Servido-es
do Estado, reando da, atribuiçáo que
lhe confere o Artigo 17 . do Ieecreto-
lei n° 8.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Ne 2.35e —• Referendar Os têrmos
da Resolução ffA - n. 9 61, cie 2
de dezembro de 1963, que designou
Antônio pereira de Oliveira, Fiscal
Administrativo de Obras, Nieel 11-a4,
para substituir Severino baldas Lins
no função mitificada 9ar, de Admi-
nistrador cla Edificlo, do Hospital Ale
cides Carneiro, nos seus impedimen-
tos eventuats.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Ne 2.356 — Colocar à disposição do
Grupo de Trabalhe; instituído pelas
Instruções n.9 188 de 30 de juhe de
1984, a Eecriturária. uivei 8-A. Ra-
chel Len, Stol:ar, lotade na Agência
dó, Estado dó itit) de >teiró.

A pretette de
	

entra Mi vi-
gor na data de sua publicação.

N. 2.357 — Dispensar; a pedido;
Clemente Nunes Garcia, Espiturário,
uivei 10-B, Agregado 4-1", de Feecar-
regado da Turma de Contrôle de Con-
ferência de Propostas de Corretor&
dá Seção Local de Propostas da Di-
visão de Seguros Ramo-Vida do De-
partamento de Seguros Privados è
Capitalização.

N.9 2.358 — Designar Andero Gomes
da Silva, Escrevente Datilógrafo, ni-
vel '7, para exercer a função de En-
carregado da Turma de Contrôle de
Conferência de Prepostres de. Corre-
tores da Seção Local de Propostas da
Divisão de Seguros Reino-Vida. do
Departamento de Seguros Privados e
Capitalização.

N.9 2.360 — Designar Luiza Cer-
que:ia, Escrevente Datilógrafo. uive!
7, para substiteir o Chele da Seção
da Arquivo ca Divisão . de Peequiaes
do Departamento de Assistência Ho-
norma Celonesi Barboza nos seus im-
pee ?nto: eventuais.

Tornar sem efeito a Feriaria net-
meeo Len, de 13 de maio de 1954.

N.9 2.362 — Designar o Chefe do
Berviço de orçamento. Maria Giovan-
nina Faraco, Oficial de Seguros, ui-
vei 14-B, para substituir Wellington -
Brandão Júnior, no Cargo eia Co-9
rres , ão 4-C de Chefe da Divisão de
erçamento e Organização nos zeles

, impedimentos eventuais,
N 9 2.563 — Designar José Maria-

no Ferreira Borges, Escriturário, ní-
vel 8-A, para aubstituir Jena Araujel
.ires, na função gratificada 15-r. fiel
rucarregado da Turma de Adminis-
tração da Divisão de Seguros,Rarnoe
leda, do Departamento de Segaroa
Privados e Capitalizaçáo em anus
pedimentos eventuais.

ea° 2.384 — Referendar tis térmal
do Resolução AMG-n.° 194, de 2 de
jazera de 1964 que dispensou Marina
l'..ateste. de Castro, E.erevente Datie
legrafo, nível 7, da função de subs-
tituta eventual do Encarregado da
Turma de Cálculos da Seção de Se-
guro Social, da Agência do Ee1ad0
de Minas Gerais, Lourdes Branda()
Teixeira.

N. 2.365 — Referendar os termos
da Resolução AMG-n. 11)5 de 2 de
junho de 1984 que designou Marta
Eugénia Fernandes -de Menezes Es-
criturária, uivei 10-É, para substituir
o Encarregado da Turma de Cálcu-
los, da Seção de Seguro Social dá
kgência do Estado de Minas Gerais,
Lourdes Brandão Teixeira, nos seus
Impedimentos eventuais.

N.9 2.366 — Referendar ai têrmas
da Resolução ABA-n. 9 43, de 15 de
junho de 1954 que designou Landulfo
da Silva Fonseca Atendente, nível
7, para subetituir o Chefe da Seção
de Seguros Privados. da Aganciti do
Estado da Bahia José Marques Sal:
lese nos seus impedimentos even-
tuais.

N.° 2.367 — Designar Helena Marfa
Holanda da Costa Ribeiro, Escriturá-
ria, uivei 8-A para substituir b Chefe
da Seção de Cla:sificação e Empenho
da Contadoria Secional dó DS de
Serviço de Contabilidade, dos Servi-
ços Gerais de • AdMinistração, Yvonne
Gonçalves Cardoso, nos se% impedi

-mentos eventuais.

JiTNIA ADMLNISTRATIVA
RIXSOLUÇA0 N9 425

itnita Administrativa do insti-
tuto brasileiro do Cafe, usando tia
Atribuição que lhe confere o art. 10,
letra, d, da Lei n9 1.779, de 22 de
dezembro de 1932, resolve baixar b
seguinte:

. REGIMENTO INTERNO
TITULO

Do funcionamento e competêncea
da Junta Administrativa

s-:çlo
plenario

frt. 1° A Junta Administrativà
(J.Ad.), órgão supremo da direção
do Instituto Brasileiro do Café
(IBC), é constituída de um Dele-
gedd Especial do GoVerno Federal,
que a preside; de representantes da
Lavoura Cafeeira e rio Comércio cio
Café; de um representante de cada
um dos Governos dos Estados de
São Paulo, Minas Gerais, Paraná,
Rio de Janeiro e Espírito Santo; e
de dois representantes, designadas
em conjunto pelos Governas dos Es-
tados de Pernambuco, Bahia, Goiás,
Santa Catarina e Mato Grosso.

Art. 2° Cada membro da (J.Ad.)
terá direito a um voto nas delibe.
racões, cabendo ao Presidente Mul-
heril voto de qualidade.

seçÃo ir
Das atribuições

Art. 39 Compete privativamente à
J.

al elaborar o seu Regimento In-
terno;

N.9 2.368 — Dispensar, a pedido,
Lauro .Antônio de Góes, Oficial de
ACininistração, uivei 16-Q da. Fun-
ção de Inspetor de Produção de Se-
garoá Privados, da Inspetoria Esta-
dual dá Promoção de is egtixoa Priva-
dos do Estado do Rio de Janeira, dá
Inspetoria Geral de Promoção de See
guros Privados do Departamento de
Seguros Privados e Capitalização.

A- presente Portaria vigora a partir
da data da sua publicaeão.

N. 2.389 — Despela-ser, a cfledidO,
gydio Pires da Cruz, Agrega o 5-C,

da função de Inspetor de Prodnção
de Seguros Privadas da Impettela
da Agência Metropolitana de Barsilia,
da Inspetoria Geral de Promoção dó
Seguros, do Departamento de Segu-
ros Privadas e CaPitalização.
, A - presente Portaria vigora a Par-
tir de 8 de julho de 1984.

N.9 2.$73 — Exonerar, a pedido,
Valéria da Cunha Lima Escrevente
Datilógrafa, nível 7, enquadrada Pro-
Visfiriamente, pela Portaria narherci
4.453, de 8 de dezembro de 1962.

presente Portaria vigora a par-
ta' de 19 de junho ele 1989.

1T.9 2.975 .-- Referendar as têrmos
da Reaolução AAL-n.9 50 de 30 de ju-

o de 1964, que dispensou João, de
ena Firemare Médico, nível 17-A,

Para subttituir o .Chefe do Serviço
Médico Local, da Agência do Estado
de Alagoas, Antônio Gerbase
has seus inmedimentoe eventual% —
Marcos Botelho.

b) fixar ee orçandento afinal do
IBC incluindo nêle a% verbas neces-
sárias aos programas de atendimento
és diretrize,s do art. 2° é tia atribui.
ções tio art. 39 da Lei iit9 1.779, dê
22 de dezembro de 1952, e obrigato-
riamente as dotações destinadas a
atender ao disposto nas letras a, b
e c do art. 2° e n9 1 do "art. 39 de
acordo com a letra b do art. 10 da
mesma lei, Vedadas, tOdas iS Con-
cessões de créditos- i1liuitdo á glb..
bais;

b) fiscalizar a execução do orça-
mento;

ti) apreciar o relatório anual da
Diretoria, o qual deverá canter de-
monstração eStplicita dos atos pra-
ticados, e conhecer e deliberar sõbre
as contas- do exercido anterior, nos
têrmos do ext. 6° deste Regimento.
O referido relatório d ev e r á ser
enviado aos membros do Colegiado
cone antecedência de dez dias da
reunião na qual será apreciado;

e) convocar, a todo tempo, o Pre-
sidente e Diretores do IBC, para es-
clarecimentos de qualquer matéria;
• 1) expedir os Regulamentos e atos
de sua competência dentro das dire-
trizes e atribuições constantes dos
arte. 2° e 39 da Lei Ild 1.779, de
1952, determinando as medidas fi-
nanceiras que se tornarem necessá-
rias, inclusive quanto aos saldos exis-
tentes;

g) apreciar, as estatísticas de pro-
dução que lhe sejam prèviamente
apresentadas pela Diretoria, discutln.
do-as e afirmando pontos de Vista;

11) criar e extinguir cargos e fus-
ç6e,s; fixar ou alterar vencimentos,
gratificações, diárias ou qtraisqUer
verbas destinadas ao pagamento _de
serviços em geral:

i) examinar e autorizar todo •
qualquer ato que resulte obrigeção
de pagamento pelo IMO ou por conta
dêste, não previsto no orçamento;

1) prorrogar as sessões e reumoes„
suspendê-las ou adiá-las;

1) deliberar sôbre qualquer outra.
Matéria mie lhe Seja proposta dentro
de sua competência.

Art. 49 A J. Ad, acompanhara,
pdr interinédid de seu Presidente, a
execução de suas determinações pela.
Diretoria do IÉC, pbdendo, para date
efeito, tilam de Outros elementos que
Julgar necessários; solicitar cdpial
autenticas dos seguintes documen.
tos:

ct, Atos da Presidência;
h) Atas das Reuniões da Direto.

ria:
e) Relatório das providências attio.;

tecles na execução da politioa ca.
.feeira;

d) Balancetes mensais e balanços.
-

Tiruto
Dos trabalhos da Junta

Administrativa
seçad

Das reuniõre
Art. 59 A J. Ad. reunir-se-a era.

sua sedei Ordinariamente, indepen-
dente de convocação, na prijiietto dia
útil da segunda Quinze de abril •
da segunda quinze de outubro
traordineriamente quando convocada
pelo seu Presidente, pela Maioria dos
seus Inerlibros oti pela Diretoria da

1 19 As reuniões ordinárias dura.à
rão até dez dias, podendo ser pror-
rogadas sómente quando assim o re-
solverem, no mínimo, 2/3 dos mem-
bros presentes.

1 29 As reuniões extraerdinaria4
qu'e, não poderão exceder o prazo dal
ordinárias, er Lo convocadas ctan$
antecipação de 15 dia., mediante)
contate direto e nominal tioe Mazele •
bros da J. kd., além de priblicaçáo
Pela. iinPrensa.

30 Dria cOnVocaeoed claS reiniftei
extraordintiries deVerão thristar éa-
pliciternente .b intateivo da tonvocaçãO
• á Grderli do Diâ.

49 As rellniõeS cosa
miesurna 'sessão PeeParatória que se rei,.
Unirá AS 14 horas do primeiro dia,
iniciando-se a reunião própriamente
dita às 15 horas do mesmo dia.

Art.. 6° Nas reuniões ordinária4
serab incluídas Obrigatoriamente n4
Ordem do Dia:

a) em abril:
a	 .V Para a fiel observância do dia.

na safra entrante.
2. O Regulamento de embarques.
3. O exame e julgamento das con.

tas da Diretoria do IBC.	 -
b) em outubro:
1. O orçamento da Autarquia.
2. A política cafeeira a 1 on

prazo.
ê 19 A prioridade na apreciação de.

matéria obrigatóriamente incluída na
Ordem do Dia das reuniões de trotil

outubró será determinada pelo
Plenário da primeira sessão de cada
reunião.

2° Para anel observando. do Ali,-
posto nas letras a e b deste artigo,
a Diretoria deverá remeter à J. Ad
até trinta dias antes da reunião, na.;
épocas fixadas, as contas do exer-
cício, o seu relatório anual e a pro-
posta orçamentária da Autarquia.

11 39 No caso de não serem apree
sentados dentro do prazo determi-
nado o relatório da Diretoria e ás
contas do exercício, a J. Ad. poderá
designar uma Comissão para prOcée
der a tomada de contas.

a 49 Se a J. Ad. não tiver aprée
vedo dentro do prazo determinado
-Orçamento para o exercício seguinte,
eonsiderar-se-á preirrogedo o orça.
mento 'do exercido anterior.

MINISTÉRIO DA INDUSTMA
E DO COMÉRCIC

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÈ



A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues
Agência 1: Ministério da Fazenda
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membros a sessão fôr secreta, a&
mente permanecerão no recinto a,
membros da J. Ad. e os suplentes,
servindo de Secretário aquele que fôr
designado pelo Presidente.

Art. 15. A. requerimento de pelo
menos 10 (dez) membros ou por de-
liberação cio Presidente, a sessão po-
derá ser considerada reservada; neste
caso sèmente permanecerão no te.
cinto os membros da J. Ad., seus
suplentes, o Secretário da .7. Ad., os
taquígrafos e os gravadores, assine
como as pessoas que a J. Ad. ex-
pressamente convidar ou autorizar, a
requerimento de 10 (dez) membros
no mínimo.

SUBSEÇÃO rir
Da discussão

Art. 16. A discussão de qualquer
matéria processar-se-á sôbre o seu
conjunto ou por partes, conforme
decidir o Plenário estando presente
qualquer número de membros.

1° Poderá qualquer membro da
J. Ad. pedir "vista" de procem,
concedendo-a o Presidente até a ses-
são imediatamente seguinte, perma-
necendo o processo na Secretaria da
J. Ad. pare exame de todos os mem-
bros de forma a não se admitir nevo
pedido.

1 29 Quando o "pedido de vista"
se fizer na última sessão da reunião,

a "vista" será concedieee pelo tempo
e de forma a não prejudicar a apre-
ciação da matéria na mesma teu-
nião, salvo deliberação em contrário
do Plenário.

li 39 O "pedido de vista" s6 será
admissivel na fase da discussão, não
cabendo quando os • processos se en-
contrarem em regime de urgência.

e 49 O requerimento de "destaque"
de artigo, parágrafo ou emenda ou
de "preferência" destes sôbre outros
ou de projetos, só poderá ser apre-
sentado até ser anunciada a votação.

e 59 A concessão de "destaque"
não invalida a proposição original,
desde que o Plenário rejeite a maté-
ria. Nesta hipótese a proposição
original será submetida no Plenário
nos termos em que foi apresentada.

Art. 17. Cada processo será enca-
minhado a uma só Coanissào, po-
dendo, em casos especiais e a exile-
rio da Presidência da J. Ad., ser
encaminhado a duas ou mais Comis-
sões.

Si 1° Despachado o processo a mais
de tuna Comissão êle semente será
submetido ao Plenário apess ser devi-
damente relatado na conformidade
do §2° do art. 52.

I 2° A Comissão ou Comissões fo
mulareo os pareceres por escrito em
termos explícitos, concluindo semp•e

pela conveniência ou rejeição da ma-
téria,

e 39 Se os pareceres das Comissões
d)bre o mesmo assunto forem diver-
gentes o Plenário decidirá qual dê-
les deverá prevalecer para a dia.
cuseão.

4° Excepcionalmente nos casos
preeistos neste Regimento, os pare-
ceres poderão ser verbais.

e 59 Se as Comissões não emitirem
seus, pareceres nos prazos regimen-
tais poderá a proposição entrar em
Ordem do Dia por iniciativa do Pre-
sidente ust a requerimento aprovado
pelo Plenário.

it 6e Para o atendimento do dis-
posto neste artigo o Regimento fixa
expressamente as atribuições de cada
Comissão, restringindo-as às suas
funções específicas.

Art. 18. Na discussão de proposi-
ções observar-se-ão as seguintes nu-
mas, além das demais constantes
deste Regimento:

a) não ee discutirá projeto de re-
solução que não tiver sido incluído
em Ordem do Dia pelo menos doze
horas antes;

b) nenhum projeto poderá ser dis-
cutido se não tiver sido apresentado
pelo menos 48 horas antas do encer-
ramento da Reunião, salvo se o Ple-nário, pox maioria, o autorizar;

c) salvo quando precedido de men-
sagem da Diretoria, qualquer projeto
que importar acréscimo de despesa,
ou cuja fonte de receita não houver
sido incluída no Orçamento do INC,
para o exercício, terá seu andamento
suspenso após a discus.são, até que
se aprove a necessária verha paia
sua execução.

sneo Ir
Das sessões

Art. 79 As sessões da J. Ad. se.
deo realizadas em dia e hora fixa.
dos pelo Presidente no fim dos tra-
balhos da SeSSÃO anterior e terão a
duração de três horas, podendo ser
prorrogadas a requerimento de qual.
quer dos seus membros, com a apro.
Vação da maioria. A sessão prepa-
ratória de cada reunião terá dura-
ção de uma hora, e não poderá ser
prorrogada.

Art. 89 As sessões serão presididas
pelo Presidente da J. Ad. ou seu
subetituto legal.

Parágrafo único. Na atuencia do
Presidente ou de seu substituto le.
gal, a sessão será instalada ou pros-
seguirá em seus trabalhos sob a dite.
cão do membro presente mais idoso,
sem poder deliberativo.

Art. 9° No início da sessão o Pre-
sidente procederá à verificação uu
comparecimento e, achando-se pre-
sente a maioria dos membros cia
.7. Ad., declarará aberta a sessão,
dando inicio ao expediente.

sus.segeo
Do expádiente

Art. 10. Os primeiros trinta minu-
tos do expediente serão destinados a:

a) leitura e votaçeto da ata da see.
eito anterior;

b) relatório da correspondência e
comunicações feitas à Casa;

c) recebimento de 001nunioaçõea es.
Gritas dos membros da J. Ad.

Os ciaqiienta minutos seguintes
solva destinados ao uso da palavra
pelos oradores previamente Inscritos
no livro próprio, no expediente, para
fazer a sustentação de suas propo.
sições ou versar matéria de interesse
da economia cafeeira.

1° O tempo destinado a cada
orador, no expediente, é de dez nel-
e-mios improrrogáveis.

1 2° Por deliberação do Plenário
será dispeneada a leitura da ata
quando, antes do Início dos traba-
lhas, tenha sido distribuída por có-
pia, procedendo-se logo à sua dis-
cussão e votação.

e 39 Esgotada a hora do expedien-
te, o orador que não houver ultimado
seu discurso, poderá requerer para
prossegui-lo na parte final da sessáo
ou no expediente seguinte

SUBSVT0

Da Ordens do Din

Art. 11. Após a fase do expediente,
passar-se-a à matéria constante da
Ordem do Dia.

Art. 12. Encerrada a discussão de
qualquer matéria e não havendo nú-
Mero para votação, passar-se-á à
discussão da matéria seguinte; veri-
ficando-se a existência de número,
suspender-se-á a discussão . para se
proceder 'à votação da matéria dis-
cutida.

Art. 13. Esgotada a Ordem do Dia,
o tempo restante será destinado em
primeiro lugar aos oradores Inscri-
tos que não tiverem concluído seus

-discursos no expediente e, finalmente,
para explicações pessoais. Cada ora-
dor terá apenas 10 (dez) minutos
para falar.

Art. 14. As sessões sõmente de:xe-
rem de ser públicas por determinação
da Presidência ou quando assim o
requererem pelo menos 10 (dez)
membros da J. Ad., com aprovação
do Plenário. Esta deliberação po-
derá ser reconsiderada a qualquer
momento, a requerimento de qual-
quer membro, ouvido o Plenário.
Quando por determinação da Presi-
dência ou a requerimento de 10 (dez)

.A.CDS1n1" I 1.£ .A. I S
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e 19 Iniciada a diecussão, depois
de lido o parecer ou pareceres da
Comissão será concedida a palavra
eo membro da J. Ad. que a solicitar,
pelo tempo máximo de 10 (dez) mi-
nutos, prorrogáveis por mais 5 (cin-
co), mediante requerimeeto aprovado
pela maioria.

§ 29 Havendo pedidosesimulteneos,
a palavra será concedida com prefe-
rência ao autor da proposição, ao
relator, ao apresentante de voto em
separado nu de emenda.

e 30 Ao solicitarem a palavra, de-
verão o; membros da J. Ad. decla-
rar, inicialmente, se são favoráveis
ou contrários à proposição a fim de
que, seinpve que poesivel, se mani-
feste um- orador favorável, seguido
de um contrário.

e 4° Ao autor da proposiao e ao
relator e facultado faiar por nidis 10
(dez) minutos, ao final da diecumeo.

Art. 19. O orador não deverá afas-
tar-se do assunto em deua(e, usar
linguagem imprópria ou exceder o
prazo regimental, competindo ao Pre-
sidente manar cancelar do discurso
as palavras ou expreeeues heitlequa-
das.

Art. 2a. Quando eôbre o assunto
já se tenham manifestado cinco o..a-
dores, qualquer membro da .J. AU.
poderá requerer o encerramento da
discussão, passando-se à votação se
assim decidir o lelenário.

Art. 21. Durante a disetis,âo o
orador tedo poderá ser interrompido,
salvo pelo Presidente, por questão
regimental. Entretanto, é permitido
o aparte, quando o orador ne'e t'011-
sentir,

Art. 22. Não se admitem apeiees
a secdavra do Presidente, quendo do

] encaminhamento da votação: ou pe-
. raleios ao discurso, quando o orador

estiver relendo Wire quesi.;In cie or-
dem. reekmação ou em em:lecke—o
pessoal.
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soesaçÃO

Da rotação

Art. 23. Encerrada a discussão das
proposições passar-se-á à votação que
se fará, sempre que posaivel, -a se-
guir:

Art. 24. Nenhum inembro du J.
Ad., inclusive o Presidente, poderá
retirar-se do Plenário no momento
de votação nem excu.sar-se de vetar,
salvo tratando-se de assunto em caie
tenha interesse pessoal, fazendo
neste sentido comunicação à Mesta

Art, 23. As deliberações serão to-
medas por maioria de votos desde
qus prz . sente a maioria dos membros
da J. Ali., exceto nos seguintes ca-
sca tele exigirão a presença de .2e3
doe e?`IS membros:

11 r( eanna elo Regimento;
li aprI,Vação do orçamenta anual

do T.B.C.;
(e, eemvaçeo das contas do exetei-

cio anterior.
P.a:atarefo único. Meteria algema

considerar-:..e-a aprovada, qualqudn
que seja o número de reprostntan-
tes que a subscrevam ,eein atice:ene:a
das comissões competentes, discussão
e votação pelo Plenário.

Art. 211. Antes de iniciar a vota-
ção, o Presidente mandará convah‘r
as Cteniseõee em reunio a suspender
seus trabalhos.

Art. 27. A votaeo pederá ser sen-
tei:e:a ou nominal.

g P No momento da votação, o
Pre.diente solicitará aos membros da
J. Ad. que eatarem a favor que per-
maneçam como se acham, orca-tei-
mando o resultado manifesto dos vo-
to..

It 20 A votação nominal Lar-se-a a
requerimento de qualquer membro,
com aprovação do Plenário.

Art. 28. Procedida a votação, qual-
quer membro poderá enviar à Mesa
declaração escrita de voto, para se:
constginitia em ata e arquivada jun-
lamente com as re-pectivas notas ta-
negráficas;.

Patágrafo único. Se algum mem-
bro tiver dúvida sare o quorum ou
sabre o resultado da votação podara
pedir verificação, a qual se fará ape-
nas uma vez em cada Votação, deter-
minando o Presidente que o Seme-
tário proceda à chamada, a toinaea
dos votos e proclamação do resultado,
quando fôr o caso.

Art. 29. Em casos especiais, não
previstos neste Regimento, a crité-
rio da maioria, as votações poderão
ser preces.s.aelas por escrutínio secreto,
mediante deliberação do Plenário.

Art. 130. Em cada votação, antes
do seu início, conceder-se-á a pala-
vra urna vez a cada orador, semente
paia encaminhá-la ou por questào
de ordem, pelo prazo de 5 (cinco)
minutos.

susseçÃo v

Da urgência
Art. 31. Excepcionalmente será

concedida pelo Plenário, mediante
requerimento subscrito por 5 (cinco)
membros, urgência para a discussaa
e ' votação de projetos de resolução,
quando se tratar de matéria inadiá-
vel.

I 19 Admitida a urgência, o Presi-
dente convocará sem demora a °O-
missão competente para manifes-

tar-se sôbre a matéria com pelori-
ceade sôbre as demais.

g 2 9 Se a Comissão não se julgar
hauil.tada para opinar sôbre a ma-

teria, o requerimento será encande
nhado ao Plenário, que designará um
Relator, por proposta do Presidente
da J. Ad. marcando-se-lhe prazo
para manifestação oral ou escrita.
Emitido o parecer, a matéria entrará
em discussão e votaeão, com prefe-
rencie sôbre as demais em pauta.
Quando o parecer fór emitido orai-
mente, ao relator compete conferir
as notas taquigráficas que farão parte
integrante da ata da sessão e do
processo relatado.

lt 39 O requerimento de ureeneia
será admitido sõmente quando ap1 e-
sentado da hora do expediente, nos
termas do art. 10, letra c.

TITULO an

Art. 32. Líder de urna represen-
taçeo é o seu porta-voz e o seu in-
termediá eio entre ela e os órgãos da
J. Ad. e o IBC, sem exclusão neste
particular, das funções e prerroga-
tivas inerentes às atribuições dos
membros do Colegiado.

e 1 9 Os líderes, que serão sueste.
tuídoe noa seus impedimentos pelas
vice-líderes, serão escolhidos, corno
êstes, pela mitiorta de cada represem_
tacão, inclusive pelo representante
do Governo Estadual, reunida sob a
presidência do mate 'doso. sendo a
indicação cemun.eada à Presidência
da J. Ad no início l 1 Reuneic
Ordinária.

e 2° Também as representações
comerciais indicarão, na forma aci-
ma, o seu líder e vice-lides.

g 3° É da competência do líder,
além da coordenação, orientação e
distribuição de encargos a seus lide-
rados, a indicação dos membros de
sua representação às Comissões Ice-
nicas.

§ 4° As represeetações estaduais
de menor número, que o desejarem,
podeeão SL censtituir era blocos para
a escolha de um líder e vice-dder
que as representem em conjunto.

TÍTULO IV
SEÇÃO

Das Comissões
Art. 33. Funcionarão, na a .Au. 7

(sete) Comissões Permanentes, esco-
lhidas anualmente na primeira Reu-
nião Ordinária, quando entrarão em
exercício •de suas funções; estas Co-
missões serão constituídas de membros
da J. Ad. Indicados por escrito pela
maioria das representações de cada
Estado, pelos representan te do co-
mércio, na forma deste Regimento ou
ainda por designação do Presiden
da J. Ad. na falta de indicação.

1,9 Para este fim as representa-
ções estaduais reunir-se-ão previa-
mente sob a Presidência do líder e
formularão a lista de indicações para
composição das Comissões e os res-
pectivos suplentes, deliberando por
maioria de votos. -

§ 2.9 Os representantes. do comércio,
igualmente, reunir-se-ão separadamen-
te sob a Presidência do líder e indi-
carão os membros que deverão com-
por as Comissões dentro do esquema
apresentado pelo Presidente e aprova-
do pela J. Ad., na forma deste Re-
gimento.

I — Essa indicação deverá ser feita
na sessão preparatória da I Reunião
Ordinária, dentro do esquema de com-
posição, apresentado pelo Presidente
da J. Ad. e aprovado pelo Plenário.
Este esquema deverá atender tanto
quanto pessevel à representação pro-
porcional dos Estados e à necessidade
dos trabalhos técnicos da J. Ad.

II ___ Como representação estadual,
para efeito das indicações acima re-
feridas, são considerados os represen-

tantes da lavoura cafeeira e o delega-
do do Governo dé cada Estado.

LEI Concomitantemente com a
eleição das Comissões serão eleitos
dois suplentes para cada Comissão,
escolhidos pelo mesmo critério de in-
dicação dos membros efetivos.

IV — As Comissões deliberarão por
maioria de votos em reunião convoca-
da e divulgada com 12 (doze-) horas
de antecedência.

V — São as seguintes as .Comissões:
(o' Comissão de Agricultura;
b) Comissão de Comercieleução;
c) Comiesão de Finanças e Orça-

mento;
d) Comissão de Funcee - *••
e) Cernissem 'de Imprensa e Re-

dação;
1) Corniseo de Propaganda do Café;
g) Comissão de Racionalização. da

Cafeicultura;

VI — Os suplentes das Comissões,
em número de 2 (dois) para cada
uma, subetituirem os efetivos sempre
que estes se encontrem ausentes, in-
dependentemente de pertencerem à. re-
ima:matação de outre Eseado e duran-
te uma mesma reunião, sendo convo-
cados pelo Presidente da Comieeão.

VII — Alem das etribuições espe-
cificas qu elhe competem d eacôrdo
com a dacriminoção constante dos

que seeuem e cena a tradiç'.o
nos trabalhos da J .Ad., cada Comis-
e.,o det r-etciar as proposições e
demais papéis ead. lhe forem encami-
aaados pelo Plenário ou por despula°
do Presidente (art. 52 e gg).

VIII — As Comissões Permanentes
e as Comissões Especiais obedecerão
na sua composição ,sempre que pos-
sível, ao critério de proporcionalidade
das representações estaduais no Cole-
giado.

Art. 34. A Comissão de Agricultu-
ra constituída de 5 (cinco) membros
das representações estaduais, tem por
incumbencia o estudo das proposições
que versem assuntos pertinentes à la-
voura cafeeira genericamente, ou que
tenham relação com a sua matéria a
criterio do Presidente da J. Ad.

Art, 35, A Comissão de Comerciali-
zação constituída de 13 (treze) mem-
bros, sendo 8 das representações esta-
duais e 5 representantes do comércio
cafeeiro, tem por incumbência preci-
puarnente o estudo da sproposições que
digam respeit oco comércio interno e
externo do café, com todas as suas Im-
plicações; das propostas do Regula-
mento de Embarques e da fixação da
política cafeeira de cada safra; das
normas sôbre o financiamento a serem
sugeridas ao Governo, bem como das
condições em que o IBC deverá atuar
nos regimes em que a intervenção
pela compra seja necessária para es-
tabelecimento do equilíbrio* estatístico
do produto.

Art. 38. A Comissão de Finanças e
Orçamento, constituída de 7, (sete)
membros, tem por incumbência, além
do estudo das proposições que lhe se-
jam encaminhadas por deliberação do
Plenário ou por despacho do Presi-
dente — o estudo das proposições que
se relacionem com a matéria contida
nas letras CI e J do art.- 2.9 e na. 1 ,4,
7, 8, 9 e e 1.9 do art. 3.9 da Lei nú-
mero 1.779 de 1952, e a . apreciação,
obrigatõriamente de qualquer medida
que implique em defesa para a cafei-
cultura.	 .

Art. 37. A Comissão de Funciona-
lismo, constituída de 5 (cinco) mem-
bros, tem -por incumbência apreciar
as questões atinantes ao funcionalis-
mo da Autarquia em tôda,s as suas
manifestações, exceto &OS gastos com
aumentos de vencimentos, gratifica-
ções e outras de natureza financeira

que dependam, também, da intervena
ção da Comissão de Finanças e Ora'
çamento em caráter obrigatório.

Art. 38. A Comissão de Imprensa,
e Redação, constituída de 3 (três),
membros, tem por incumbência orien-
tar o noticiário a ser dado à publici-
dade referente às sessões da J. Ad.
em colaboração com o Presidente des.1
ta e o Departamento de Relações
blicas. Seus serviços ficam afetos aq:

Assistente de Imprensa da J .Ad.,
sempre sujeitos à aprovação da Coi
missão antes de serem dados à publia
cidade. Incumbe-lhe, também, orgal
nizar-se em caráter permanente, a
fim de poder ter eficiência em sua.%
funções. Incumbe-lhe, ainda, dar
redação final aos projetos aprovadold
pela Plenário, observando as norrnali
gerais da elaboração das leis, colocam.»
do o articulado na forma e linguagem
clara e no estilo próprio, sem alterar,
no fundo, o sentido expresso d) tra-
balho aprovado.

Art. 39. A Comissão de Prop:gancla
do Café, constituída de 3 (três) mem-
bros, tem por incumbencia, especifica-.
mente, a apreciação das medidas que
visem a organização e intensificação
'da propaganda, objetivando o aumen-
to do consumo do café nos mercado
Interno e externo. Esta Comissão de-
verá ser ouvida pelo DERP quando ciN
iniciativa deste em matéria que lhe
é pertinente e 'em cuja execução terã
a sua colaboração efetiva,

Art. 40. A Comissão de Racionali-
zação da Cafeicultura, canetitulda
7 (sete) membros, tem por incumbên-
cia promover os meios de execução da
legislação em vigor no que tange aq
aperfeiçoarnento dos métodos de cultu:
ra do café, em colaboração estreita
com o Grupo Executivo de Racionalia
zaçãe da Cafeicultura (GERCA). In

-clusi ve apreciando as iniciativas deste
que dependam da intervenção da J.
Ad.

Art. 41. Cada Comissão elegerá em
sua primeira reunião o respectivel
Presidente e Vice-Presidente. Caberl
ao Presidente convocar a Comissão'
dirigir seus trabalhos, designeneo oi
relatores dos processos. Ao Vice-Pre4
sidente compete substituir o Preat4
dente em suas faltas ou impedimento'

Parágrafo único. A primeira reuni:"
de cada Comissão e apenas esta, serd
mareada pelo Sr. Presidente de J.
Ad.

Art. 42. O trabalho das Cemissoe."
no que couber, obedecerá ao tegim0
do Plenário, suspendendo-se as suei
Sessões no momento das votações naa
quele. O horário das reuniões Ca Cai
missão será comunicado à Seeeet.atia

1 1.9 E' lícito às Comissões determi-
nar o arquivamento de papéis envia.
dos a sua apreciação, desde que nafta
se trate de proposições formulada"
pelos membros da J. Ad., ou de ma-
téria encaminhada à apreciação desta
pela Diretoria do 13C, ou pelo Gaveta
no Federal,

1 2." Igualmente poderão ser ergue.
vades por • deliberação da maioria da
Comissão, os processos qu etiverem si-
do discutidos ou votados em ses eaa
aateriores do Plenário, quando a sua
volta à discussão não seja solicitada
expressamente • pelo seu autor ou
membro da J. Ad. nela interessado.

Art. 43. Os relatores apresentat.ão
à Comissão para sua apreciação O
resultado de seus estudos pela earma
seguinte:

a) exposição sumária da matéria
objeto da processo;

b) parecer sôbre a mesma, com seus
fundamentos;podapmroentossta;

concisa de solução, In.;
clusive ,quando fôr o caso, redação
da deliberação a ser submetida ao.
Plenário.
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I 1.9 Lido o parecer do relator na
Comissão entrará em discussão se não
houver pedido de "vista" por qual-
quer doe seus membros. A "vista" se-
rá concedida pelo Presidente da Co-
missão, pelo prazo máximo de 94
horas.

1 2.9 Se houver proposta de altera.
ção do parecer, aceita pelo relator, es-
te será incumbido de redigi-Ia. Se
fôr rejeitado o parecer, o Presidente
da Comissão designará outro membro
da Comissão para relatar, valendo o
parecer ou pareceres como votos em
separado.

Art. 44. A Comissão enviará ao
Plenário a conclusão dos seus estudos
representada pelo parecer aprovado,
bem como os votas em separacio.

Art. 45. Quando a Comissão não se
julgar habilitada a oferecer, dentro
do prazo, parecer a respeito de qual-
quer propc7:c.,o, cientificara a tempo
O Plenário, que providenciará confor-
me preceitua o art. 51, 1 4.9).

Art. 48. E' licito às Comissões
convocar assessores necessários ao es-
clarecimento e estudo da matéria,
bem como tomar depoimentos que
julgar convenientes. Eltn Be tratando
•de funcionárias do IBC, serão estes
requisitados.

Parágrafo Único, E' permitido a
qualquer membro da J. Ad. assistir
as reuniões das Comissões, de que
não Seu, parte, podendo intervir nas
discussões, com o consentimento pré-
vio do Presidente da Comissão, mas a
titulo meramente informativo ou es-
clareeedor.

Art. 47. O Plenário poder,  consti-
tuir Comissões especiais de caráter
transitório.

ene° ri

Das Deliberações e Recursos
Art. N. As deliberações da J. Ad..

que tenham de ser executadas pela
Diretoria do 1230, ser-lhe-ão comuni-
cadas imediatamente após o encerra..
mento dos seus trabalhos, ou antes,
se assim fõr julgado conveniente.

Parágrafo único. Quando a
ria do IBC enviar á ,y. Ad. infr.7ma-
cdas sõbre as providêne':_ que Dão-,
tou, ou pretenda adotar, para exe-
cução daquelas deliberações, a Secre-
taria, imediatamente após o seu re-
cebimento expedirá ccklas das mes-
mas, mediante registro postal, a cada
um dos seus membros.

Art. 49. A Seceetae!a encaminhará
imediatamente ao Ministro da Indese
teia e do Comércio, mediante recibo,
as deliberações da J. Au. que st.`re-
rem as restrições previstas no art. 9.9
da Lei n.9 1.779, de 1952, e c-aarril-
tantemente informará a 3. Ad. do
Inteiro teor da exposição fundamen-
tada que originou a restrição.
' parágrafo único, fie não estiver
reunida, a J. Ad. dará a seus mem-
bros imediato - conhecimento de in-
terposição da representação, incum-
bindo ao relatar da matéria oferecer
ao Governo sustentação escrita, den-
tro de 7 (sete) dias do 1.x:4311/lento
do aviso. Mediante prévia proposta
cio relator, poderá o Presidente da J.
Ad. chsIgnar qualquer seus mem-
bros para fazer a sustentação.

Art. 50. As deliberações da J. AJ.
Que não forem mentidas no todo ou
em parte pelo Governo, na forma do
ert. 9. 9 e seu parágrafo talos da Lei
11.9 1.779, deverão ser reexaminadas
pela J. Ad. na sessão imediata.

§ 1.9 A Secretaria comunicará aos
membros da J. Ad. dentro de trés
dias as deliberações do Govérn0 que
Implicarem na manutenção apenas
em parte ou no pedido de reconside-
ração de suas deliberações.

1 19 Não estando reunida a J. Acl,
caberá ao seu Presidente ou aos seus
membros na forma do Regimento, a
convocação de telinte° extraordinária
para reexame da matéria conside-
rada urgente ou de relevância,

TITULO V
Das Proposiçõeb

seçAo s
Disposições Gerais

Art. 51. As . proposições apresenta-
das pelos membros da S. Ad. ou pe-
las suas Comissões poderão consistir
em "Projetos de Resolução", "Emen-
das" «Indicações", "Recomendações"
e "Requerimentos".

1 49 Sarnento serão objeto de deli-
beração as propo:-,ições que forem
apresentadas até o sétimo dia de cada
reme ao, excetuando-se as casos de
urgência, assim julg 3s pelo Ple-
nário.

1. 2.9 Quando não estiver a J. Ad.
em sessão, a. proposições serão entre-
gues à Secretaria e irnediatamen`c en-
caminhadas a despacho do Presidente.

1 3.9 A Secretaria extrairá cópias e
arquivará as segundas vias de todas
ea proposições recebidas, anotando o
primeiro despacho nelas lançado pelo
Presliente.

1 4.9 Quando qualquer proposição
fôr devolvida pela Comissão nos ter-
mos do art. 45, o Plenário d liberará
sõbee a oportsnidade da apreciação

da matéria na Mesma reunião deaig-
siando um de seus membros pare Te-
latá-la.

1 5.9 Igual procedimento adotaiá o
Plenário quando a Camião não Se
manifestar dentro do prazo de 48
horas.

1 8.9 O processamento de proposições
versando matéria de administração
auxiliar restringir-se-á apenas aos
casos suscitados pela Diretoria do
MC em solicitação ou anteprojeto de
sua iniciativa ressalvada a adminis-
tração sob a jurisdição da própria
J. Ad.,

Art.' 5(2. Estando reunida a J. Ad.,
os processos serão despachados ime-
diatamente pelo Presiden te e ,enca-
minhados à Comissão eu Comissões
competentes. A Comissão ou Comis-
sões terão o prazo de 48 horas para
emitir parecer, podendo êsse prazo ser
prorrogado pelo Plenário, e só por éle,
no máx'mo, mais 48 horas.

1 1.9 As matérias aae, na forma en
art. 17, forem despachae -; a mais de
uma Comissão, serão a elas submetidas
Imediatamente e simo' , J.neallien te,
devendo, para tal fim, a Secretaria
tirar cópias da peça original de modo
a poder atender a out ra ou mi
Comisé-ots que deve.:".. tembeni apre-
ciá-las no prazo rer:mer.'el.

1 2.9 Havendo despacho encami-
nhando o processo a .nals de urna Co-
missão, o mesmo será submetido ao
Plenário ~ente após re".atado wias

Art. 59. Os requerimentos visant
obter da Presidência, da Dirct-r e7
IBC ou da própria J. Ad., qualquer
providência ou informação sôbre as-
sunto de sue competência.

tlionaissbeir indicadas no despache

3.9 Havendo eivergencis, nas coas
clubes das Comissões. o Plenário dem
cidirá qual deverá prevalecerpara 11ilo e

votação.
• I 49 Para que o Plenário poma ores
entar-se sebre a questão em que ai
Comissões divergirem, serão lidos oe
pareceres. Inteirado dos scua Lrmog
procederá à votação sem mais se-
CUSOS.

No caso de uma ou mais 00-
cursos.

missões deixarem de apresentar p , •e•
cer, dentro dos prazos fixados no Re-
gimento, o Plenário, levando em con-
sideração a preponderância da Co-
missão que elaborou o parecer no que
tange a matéria em exame, poderá
optar pelo trabalho desta, c ':,pensando
:s pareceres das c	 I c:rnisat':-.,
proceder segundo o critério para est
processos em regime de urgencla (ar-
ligo 31, 1 19).

Art. 53. As proposições dev:.o sef
redigidas em linguagem parlamentar e
ver- sôbre matéria de compet::>ncia
da Casa, e formular uma concl,A".O
explicita e sin`ética, podende a ree
sidenc!a devolver para retificael4
aquelas que no prencham estes
qu sitos.

único. As assina'airrr c:ea
ses-uirPm a primeira são considera-

:1as d? simples apolameri" culand0
c a:	 . :a a.io estiver dIC:arac.:).

Art. 54. Eqa'para-r.e às p-• -" ;,
rs CURO de aprecie*	pala J.

Ad., tôda a meteria que lhe eja

o. 
n,hvaC1:113. ,pelo,  (as GEO.Vt.E1Tdnoso	 'p-• rt

Pt-
reteria do IBc.

Art. 55. Os p •ocessos	 'uh' !-,s
pela D:retoria do IBC, para exa:us o
-ielArrIt ção da J. Ad., devcreo e	 .‘r

Secar' :ra desta até i> 1 h-- ru.
tes da so ,não de abertura dos reme". a.

1.9 Los processos enviadoS p: Ia
Mretoria Executiva, no prazo
1 0 neste artigo, serão tiradas eS-.
ll'uneograf gdns nsra distribleea irr.,2-

"Ilata aos membros da J. Ad.
§ 2 9 Excepcionalmente, quando st

tratar do assuntos urgentes, poir,•:, a
1. Ad., ouvido o Plenário, receber 03
e•o:ee,., os que lhe forem enc.,.r1

durante o período das reuniões.

1 39 Dos procsesos enviados dura n't
- trabalhas da J. Ad., em c:- dt

urgência. re-:::á ser dispensada, ex-
cepeor.-lmente, a distribuição dar có-
pias mimeaerafadas.

Art. 58. As proposições não
das ou votadas em Plenário. r •• .11
reunião, serão arquivadas, salvo se a
seu autor ratificá-las em doclarseãe
apresentada à Secretaria ou se qual-
quer das Comissões adotá-las. o Ar-
quivamente também poderá sor n-o.
posto nas Comissões próprias, ind.&
pendendo de audiência do Plener`o.
A Secretaria comunicará na oinnuk
sessão de cada reunião quais os pro.
cesses passíveis de arquivamento.

Parágrafo Único. As proposições roo
jeitadas não poderão ser renovadee
na mesma reunião, cabendo ao Presid
dente mandar arquivá-las. s

Art. 57. Az indicações consistem em
sugestões acerca de determinado ase
sunto, visando ao estudo e à eleboral
go de projetos de resolução pelai.
Comissões competentes.

Art. 58. Recomendação é a deitem.
ração da J. Ad. encaminhando ou so-
licitando da Diretoria ou de outras
autoridades a adoção de determ.r.-.'cla'
providência.
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7 (sete) diarr, corre,sponderlio, no tez
'Os 111nitaiteras previstas, a urna nova
rpinnip:

f 49 Q Presidente da J. Aei. man-
dará indenizar as atienabroa-cio
glacio 'nelas despesas de transporta. -

arção ra

Dos Suplentes

Art. 07. Q Presidente da J. 4d.
coriycteará as suplentes: '

I - para substituições transitóriaar
a) quando p membro efetivo deixar

de cumprir a exigência, do art. ps,
letra. e;

) quapdo pender g respeito da
eleição,''da nomeação ou posse de
membro cOnéiderado . efetivo, recurso
administrativo ou iid1cia1'4ue impos-
sibilite s. pa0p;

c) para as se&soa fle araa réunlão,
interromPida pot. ;ecesati au 1011810
de Mala de 'dois dfaa, poderá ser coa.
Vocadó suPlenté q ando q itula; co-
municar II PreaiMncl4 iippaasiD111.
dáde de Seu coai:1344'0meg° 4.1""slies dut.segtienteS. 41. eitiliência ecrã
exercida 'até' p 1pfi1	 TOur)*?.

II - para aubstituição definitiva:
no 0a40 de renúncia ou faleci-

Merito-40 11103 ;o efetivo;
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Parágrafo único. &mente irá, st
Plenário o requerimento que não pbs-
aa ser despachado pelo Presidente.

Art. 60. As ReSolUcõeS da 4. Ad.
devem ser postas en. execueão pela
Dl:ateria do I130 50 prazo caias
atido, desde que' não estejam O. den-
te do recursó • que trata o aia 9. da
Lri na' 1.T19. de 22.12.1952 •

Parágrafo (placa Caso a Diretoria
do IBC não dé'exemicão ã résOlii¡Ges
da J. Ad. no prazo nelas fiXidea
presidente da J. Ad. fará publicar
ell as rrsoluções, sancionando-es gin
rairne da J. Ad. para que proclamam
os seus efeitos de direito

sraIo

'petência legal.
' Parágrafo (mico. Os Projetos de
R 'solução deverão vir encimados por
ementa 'Sõbie ó assunto a lu,: se re-

,ferirear e o sei lego Waldir-se-4 em
:artigo,5, paragaaaca, iteris e 'letras. etri
;térmos ciarás' e explicitas, nhO PodeP-
do versar matérias que possibilitem
aceitaçãa de parte e rejeição de butra,
devendo sua jüstificação ou exposição
de motivos vir sempre afilai.
1 Art. 62. *Emenda" é a proposiçila
apiasentada como decorrente ou aces-
3aral de outra, para modificá-la; adi-
tá-la, substit- i 	-ti suprimi-ia.

1 1.9 As emendas poderão ser apre-
seniadas durante a discussão ou antes,
podendo q relator do 'ia:acesa° inani-
Teittar-se oralmente desde logo sabre
sua aceiteção oa rejeição, ou solicitar
o ad ementa da diseussão para'a.ses-
sio seguinte, o que também poderá ser
requerido por outro membro da J.
Ad., ouvido o Plenário.

4 V Optando o relator pelo acra-
manto da discussão da emenda, deve-
7.. airesentar à J. Ad. o seu relatõ-
rio por escrito, depois de Apreciado
pria respectiva emissão a que tiver
Ido distribuída a matéria.

TITULO vi

Dos Direitos e Deveres dos Membros
da Junta Administrativa

-
Do Presidente

Art. 63. Compete ao Presidente da
J. Ad. representá-la, dirigir os seus
trabalhos e, especialmente.

1 - abrir, presidir, levantar e en-
cerrar as sessões, na forma do Regi-
mento; mandar proceder ft, chimada
dos membros da J. Ad. e à. leitura da
ata da sessão anterior e do expedien-
te do dia;
2 - assinar em primeiro lugar os

atos e resoluções da J. Ad. mesmo que
queira usar do direito de recurso (ar-
tigo 9.9 da Lei n.9 1.779, ci.,. 22 de de-
isembro de 1952);

3 - convocar reuniões extraordiná-
rias. nos tèrmos dq art. 8.9 da Lei
0.9 1.779, de 22.12.1952;

4 - conceder ou cassar a palayfa
dos membros da 3. Ad. t conformi-
dade com o Regimento, e resolver &S-
ino a leitura da matéria sujeita ao
'conhecimento g4 Casa;

5 - declama dentro dêste Regi-
Mento, esgotado e Lampo destinado - 4
matéria do expediente, da Ordeira da
'dia, das explicações e 448 Prea-Çõ-a• dos prazos;

- manter a ordem nas sessões,
advertindo os oradores que se desvia-

rem da ateria, careetendo excessa oa
turrara C• o ne¡Imeptq; saspepdef"
ou 'levantas á sessão quantia; p4q
atendido e a manutenção da ordem o
exigir;

7 - anunciar q que se tenha de
discutir ou votar e proclamar O re-
sultado das Votações;

- resolver "ad referendam', do
Plenário, 'os requerimentos stiare , dis-
cuasão de praar •Ces per partes, vo-
taçãa dataceda de emenda ou prorro-
gaode przo de orador na tribuna;

	

,	 .	 .
9 - resolver ,qualquer carestãe de

ordem'
10 - receber os requerimeatos de

informações apresentadas pelos mein-
bitas "da Ad.•, inscrever os orado-
es Mira' a explanação de temas 'de

ihterêste geral, ou para explicação
pés.soal, na parte das seaseias destina-
da' ao expediente; e declarar a ordem
dó dia 'das sessões;-

11 - assinar os termos de abertu-
ra é encerramento dos 'liaras destipa-
dós aos' serviços da J. 44'.;

12 superyisiopar a correspondên-
cia, ofinial sabre as assuntas que 'lin
são pertinentes; •

- dirigir e superintender todos
os serviços da J. Ari.;

-i• fazer, anaalmente, q relató-
rio dos trabalhos 44 j .Ad. t dr.to
estão a seu caro;

15 - providenciar a publicação das
rrsolações da J. ed.. t„. anos déste
Regimento;

16 --. usar da palavra sem ser irr-
terrompido ou aparteada na .fgraga
diste Reghnentui

11 - prorrogar o tempo das sessões,
a requerimento 'de qualquer rperaint
da J. Ad. mediante aprovação da
maioria;

18 - votar nas deliberações do Ple-
nário usar do voto de qualidade PO
caso de empate;

19 - inberpor recurso das delibe-
rações do Plenário, na forma 'do
art. 90 da Lei n9 1.779, de 1952;

20 - apresentar a proposta orça-
mentária da J. Ad,;
.21 - conceder gratificações regi-

mentais aos servidores da J. Ad.; •
22 - conceder licença a membro

da J. Ad. quando requerida, convo-
cando concomitaatemente o respecti-
vo suplente;

23 - distribuir às Comisstlea es
proposições do Plenário e os prOcessos
encaminhados à J. Ad.;

24 - convocar os suplentes, na
ausencia dos membbros efetivos nos
tórinos deste Regimento.

stçÃo

Dos Representantes de Governos,
da Lavoura e do Comércio

Art.. 64. São- direitos dos nlenbros
da J. Ad., representantès de gover-
raos, da lavoura, e da comércio:

a) apresentar proposições;
b) discutir e votar e. matéria em

pauta;
o) obter, através de requelimento

aproystio pelo plenário, informações
a respeito de assuntos administrativos
do IBC;

d) examinar, em qualquer teraPo,
Os papéis, documento:5 e arquivai do
MC ou da J. Ad, sendo aesses casos,
assistidos por funcionários Para tal
fim &dignados;

e) licençiar-se do cargo, inclusive
quando no exercido de função com

ineomtiativel.

1? 4s infernindes de (Fe trata a
letra c seOp sempre fornecida., sem
def,f9T4.

1 29 4as. representantes dos pqver-
nos Estaduais assiste ainda p direitO•
de interpor haura° das - deliberações
do Plenário (Art. 99 da Lei 119 1.779,
de 1952).

1 39 Qualquer membro da J. Ad.
poderá recorrer para o Plenário, em
documento escrito* e fundamentada
da decisão da Presidência sabre ques?
tão de ordem. p rung deverá ser
apresentado na usada edittier e terá
preferêacia para da:acusa o g Votação.

Art. 65. São deveres de cada repre-,sentante:	 •
a) cumprir e fazer cumprir as nor-

mas legas e regimentais aplicáveis
J. Ad.;

b) comparecer às sessões da 4. Ad.,
à hora regimental, e nelas permane-:
eer até o seu encerramento;

c) comparecer às reuniões das Co-
missões de que f" parte e ii.tender
aos' Prtgos regimen

d) comunicar-se, prèviamente, com
o 'Presidente ou na sua fana. cem 'a

Se das rgUniõea QU sasagie-4, "
Secretaria, quando tiver de ausentai

modomodo a possibilitar a convoCaç o
da respectivo suplente, se fõr o caso;

e), os meninos da 4. 4d. do obri-
gados a apmuniaar 4 Secretaria O Seu
pAa comparecimento à reunião con-
vacada, até 48 (quarenta e oito) porei
antes da data rharc,ada para a ines-
rna . A comuninago Poderá ser feita,
também, às . 4a41etaa do 40:11 nqs

tados, que • tran~tirão Secre-
taria da J. Ad. Recebendo comunica-
ção de não comparecimento de mem-
bros efetivos, a Secretaria da J. Ag.
providenciará á convocação doa res-
pectivas suplentes;
I) a comunicação deverá ser feita

com a antecedência necessária a fim,
de possibilitar a convocação do su-
plente;

g) convocado o suplente noa %raios
do item anterior, o membro efetiva
substituído poderá assumir suas ftm-
eões naquela reunião, mesmo que com-
pareça posteriormente, e receber os
subsídios au diárias de conformidade
com o art. 66 e seus Parágrafos;	 •

h) guando o .membro efetivo deixar
de fazer a comunicação constante do
item e, e não comparecer até a se-
gunda sessão da reunião, o Presidente
da 3. Ad. convocará o suplente res-
ceCtko pela ordem de classificação na
lista dos eleitos e empossados;

Art. 68. Pelo comparecimento a
cada reunião da Ad. receberão os
representantes, em forma de diária,
o subsidio fixado pelo Ministro dg
Indústria e do Comerei°, na forma dQ
art. 11 da Lei W 1.779, de 22-12-52,
modificado pelo art. 4: da Lej
n9 3.782, de 22-7-60, acrescido de urna
gratificação de representação estahe-
lecida pelo Presidente da 3. Ad.,
nunca inferior a 5 (cinco) vexas O
maior salário-minimo vigorante no
Pais.

1 9 O valor das diárias' a que se
refere êste .artigo será calculado divi-
dindo-se q aespectivo total pelo nú-
mero de sessões anunciadas para a
reunião, recebendo cada membro as
diária's correspondentes as sessões a
que comparecer.

1 29 A vantagens serão pagas lute-
gralinente quando o representaate
comparecer a teclas as sessões reali-
zadas durante à reunião, independen-
temente 4e seu número total, até o
máximo de 10 (dez) sessões.

1 89 Realizadas 5 (cinco) ou mais
sessões de uma reunião, as que se
seguirem, após intervalo de mais de
conjunto. pare, efeito de nercencãe'

Dos projetos de Resolução e
das Emendas

art. 81. Copatituirão "Projeto de
alução" as preposações que ob;eti-

vnrern determinações e deilberaç§es
'da J .Ad., sabre matéria de sua com-,

b) no casq de ÇAsseS40 definitiva
do direita 00 membrp eleita efegyp.

Art. tia. Quando convocados, os su-
alentes teria =tampe direitas e
deveres doa representantes efetivos.

#TP.P VT1

Dos Da Organização
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Art: 69. Para a execução de seus
servwoa a iliares, a J. Ara disporá
de nstale,çÕea prdprias e terá em sua
orgazzaçáa administrativa uma' Se-
cretaria e uma Assessoria.

Art. 70. Haverá na J. Ad. também
UM Grupo Especial de Seleção, 'com-
posto de 8 (seis) membros do Cale-
glado, Indicados pela Presidánclo. da
4. Ad. e pelas Comissões de Agricill-
tura, Comercialização, Finanças e br-
çamegto, Funcionalismo e Propagan-
da do Café.

Art. 71. Sob a orientação de um
Chefe, indicado pelo Presidente da
3, Ara ad. referendum do Colegiada,
à designação do Presidente da tire-
teria do IBC, a Secretaria compor-
se-d. de unia Tesouraria, um Serviço
de Orçamento e Tomada de Contas
com as Seções de' Finanças e Orça

-mento e de Fiscalização e Tomada de
Contas, (una -Biblioteca, uma Seção
de Pessoal, Material e Expediente,
uma Seção de Protocolo e Arquivo e
uma Portaria. Cuja lotação numérica
será preenchida por' Juncionárlos do
Quadro de Pessoal 40 TBC, salvo 03
casos de' livre gemendo, conforme
está r"V Ist? no Inesin O Quadro.

Art. 72, A Secretaria é subordinada
ao presidente da J. Id., o qual terá,
também um Secretário particular a
os Ass istentes indispensáveis, por Me
4 nd + cados 1i designada, do Presidente
da Diretoria do TBC, ficando a Asses-
svot.srtola:nsgtiblicirrtd. :1170:a it. J . Ad - 0111'04do prupo apécittl 'de Seleção, pre-

Parágrafo único. Os trabalhos da
Assessoria serão coordenados e orien-
tados por irai dca Asses.sdres prévia-
mente deigiredo pelo pruno Especial
de Seleção.

Art, 73. As atribuições da A.ssesso-
rire serão desempenhadas por econo-
mistas e técnicos de comprovados co-



Art. 77. O horário de trabalho dos
serviços auxiliares da J. Ad. coinci-
dirá com o do IBO, porém, durante
as reuniões do Colegiado terá início

Art. 78. Os adiantamentos para
despesas de viagem, estada e outras,
decorrentes do desempenho das atri-
buições de que trata o item V do
art. 80, assim como as despesas de
retribuiçeo dos integrantes da Asses-
soria, correrão pelas verbas próprias
do Orçamento da J. Ad.

Parágrafo único. Os adiantamentos

em cada Caso, mediante autorização
expressa do Presidente da J. Ad., e
ouvido o Plenézio quando não za tra-
tar de elegem de rotina.

SEÇÃO II

Das Atribuições do Pessoal

Art. 79, Compete ao Chefe da Se-
cretaria:

Supervisionar os serviços admi-
nitrativos da J. Ad.;

II — preparar o expediente das ses-
sões, secretariá-las e redigir as res-
pectivas ates;

III — fazer lavrar as atas em livros
próprios, depois de aprovadas, torne-
cendo cópias dás Mesmas aos senho-
res membros;

IV — comunicar a convocação das
reuniões com a deelda antecedência;

V — providenciar todo o expediente
e, éni particular, á restasse, abs inata
bros da J. Ad. do metereal e de-
cumentos de que trata este Regi-
mento;

VI — organizar O Protocolo, os ar-
quivos, tichários e demais serviços da
Secretaria, rubricando oe respectivos
livros;

VII — elaborar, para o inicio de
cada reunião, relação dos processes
tile estejam pendentes de solução dó
IBC ou de outras entidades, com
emenda dos respectivos assuntos;

VIII — Vidas as incumbências cons-
tantes do art. 65 do Regulamento
baleado com o Decreto ne 385, de 20
de dezembro de 1961.

Art. 80. Aos Assessores e Assisten-
tes incturibe:

I — essessorer a J. Acl. e o seu
Presidente, realizando estudos é bea-
tiulses, elaborar projetos de Resolu-
ção, cora as necessárias justificações,
planos relatórios e outros documen-
tos;

Ir — proceder ao exame pormeno-
rizado dos assuntos submetidos àJ. Ad. pela Diretoria do IBC ou pelo
Governo Federal, e-seiarecendo as
Questões suscitadas e Opinando ,a rea-
aeito, preparar preces-s/a para emane
daa Comissões ou da Presidência da
J. Ad., solicitando para asse fins aos
vários órgãos de execução do n3a os
necessários ele/isentas informativos;

III — assessorar pessoalmente Ra
Comissões da J. Ad., assim corno Os
Mus inerbbros, para solução ciè proble-
mas da economia cafeeira; receber
partes e atender todos os demais ser-
viços que lhes forem atribuídos e re-
presentá-los quando solicitados;

— aconiatanhar e analisar o de-
senvolvimento da conjuntura econó-
mica. brasileira, especialmente no que
tange à cafeicultura e à comrecializa-
ção do café e suas Implicações cam-
biais; elaborar exposições a respeito
e fazê-las chagar ao conhecimento dos
membros da 3. • Ad, pelo menos com
cinco dias de antecedência das teu-
niões ordinárias ou extraordinárias;

V — proceder a obsereações diretas
nas praças de comércio de tafé e mer-
cados consumidores externas, assan

Impressões em relatórios circunstan-
ciados aos membros da J. Ad. e ao
seu Presidente, contendo tugestees °et
planos que se fizerem necessários, vi-
sando a facilitar e Incrementar a ex-
portação do produto;

3. Ad julgue convenientes aos inte-
rasa% da economia cafeeira.

Ara. 81, Cabe ao Tesoureiro, Che-
fes de Serviço e de Seção e unida-
des de nível equivalente:.

I — orientar os trabalhos da uni-
dade que chefiam, para dar cumpri-
incuto aos seus encargos e tarefas,
estabelecidos pelos superiores hierár-
quicos;

II -- organizar os serviços Chefia-
dos de acterdo com as normas e Mé-
todos recomendados pelos superiores
e árgficis normativos, de modo que
possam atender às necessidades de
informação e execução.

ITI — distribuir tarefas ao pese"
lotado nas respectivas unidades e
acompahhar a sua execução;

— zelar pela boa guarda e con-
servação da documentação, máquinas,
móveis e utensilios exatentes na. uni-
dade chefiada, zelei. , igualmente, pela
ordem e discipline tios rec intos de
trabalho. comunicando qualatter irre-
gularidade aeathefe a que esteja su-
bordinado,
, Art. 2. Aos me ie funrionários
J. Ad., sem funcão de chefi a, essee-
soramento, ou de Resistência incum-
be realizar as tarefes ciue lhes forem
cometidas pelos respectivos chefes
Imediatos.

Art. 83. Compete eanecIficamente
aos Chefes do Serv:ço de Orçamenta
e Tomada de Contas e de suas Se-
ções:

I — efetuar estudas eram-norizados
das propostas de -despesa, apresenta-
das peja Diretoria do IBC atem 3 do
art. 13 da Lei n9 1.779), e examinar
tôdas as questões relativas à elabora-
ção do orçamento da Autarquia no
que se relaciona cone a stia receita;

quando julgado necessário,
promover audiências com os dirigen-
tes dos Órgãos de assessoramentb, das
serviços auxiliares e das unidades es-
pecificas da Administração Central
do MO, a fim de prestarem esclare-
eineeritos complementares acerca das
despesas orçadas pela Diretoria;

Irr — organizar os quadros discri-
minativos e informaçties com que a
proposta anual de despesas deva ser
submetida à Comissão de Finanças e
Orçamento da J. Ad.;
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IV •••n coligir dados é informações'
aceessárlos ao perfeito exame da proe
posta anual de despesas;

— propor modificações na 'elas-
sificação da despesa e opinar sõbre
despesas previstes nos projetos da
4 niciativa do Plenário;

VI — elaborar a estimativa da re-
ceita do IBC e propor alterações nos
esquemas de sue. classificação, indi-
cando, outrossim, novas fontes de te-
celta para atender a financiamentos
extraordinários ou especiais, ou para
cebrir aumento dá despesa geral;

nir _ emitir parecer sôbre os pra-
casas de abertura de crédito e pres.
tar qualquer outro assessoramento
técnico, do ponto de vista orçamentá-
rio, às j Comissões da 3, Ad, inclusive
opinar sôbre as questões que, direta
ou indiretamente se prendam à ela-
boração e execuçeo do orçamento
mal do IBC, reesalvada a competén-
ela especiaca da Comissão de Finan-
ças e Orçamento do Colegiado;

VIII — realizar estudos e peamisas
visendo a apresentar à Comasão de
Finances e Orçamento da J. Ad.
sterestões relativas ao aperfeiçoamen-
to e melhor contrõle da adm i n istra-
rão orçamentária e contábil do IBC,
inclusive elaborando anteprojetos de
resolução neste sentido;

IX — examinar e opinar sóbre 03
balanços anuais, balancetes mensais
e feltras demenstraçõee de contos da
Diretori a do IBC, ressqlvada a com-
oetêncla especifica da comissão de
Finanças e Orçamento da J. Ade
real l zando estudos e pesquisas neces-
sários à uniformização dos critérios
vereis e das formas especiais de que
devem revestir-se esses docurnetitos,
terei° em conta o seu posterior exame
Delo Tribunal de Contas da União,
bem. amo sugerir ft mesma Cm-Jatem
de Finencas e Orcamento neetamer
outres p-ovidencias que ocorram
'aspeito da Matéria.

szçeo
Da Lotaedo atos Serofçbs mutilares
Art. 84. A VAROU) numérica dos

serv i ços auxiliares é fixada na fortna
dos itens abaixo, podendo ser revista
anualmente:

t cargos de provimento em co-
M issão. tombes gratificadas e respec-
tivos símbolos:
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nhecimentos Cm 5saiat03 de expor-
' tação e financeiras, particularmente
de comerciaiizaeão de café a câmbio,
assim como especialistas em adminis-
tração pública h em legislação de in-
teresse direto do IBC.

Art. 74. Ces e-Saldos e conclieões da
Asseesoria que possam concorrer peta
o esclarecimento e brientaçãb dos pú-
blicos interessados na politica do café,
serão objeto de divuleação, desde que
autorizada pele Plenerio, que tarnbem
Indicará 03 órgãos de imprensa a se-
rem utilizados.

Parágrafo único. Mensalmente a
Aaeassoria da J. Ad. enviará; bbriga-
tbriamente, a cada uai tios seus mem-
bros e seus suplentes um boletlin ira
fonte:alvo ern que conste, aléns de
outra.% informaçõej 3u1gada3 úteis, à
seguinte mátéria:

1) Atos e projetos do poder exe-
cutivo, legislatavb e judicierld, de tôda
e qualquer matéria pertinente à ca-
feicultura;

2) Resoluções, atos e avisos da Di-
retoria do IBC;

3) Noticia sóbbre a tramitação dos
projetos de resolução e recomenda-
ções da J. Ad., encaminhamentos e
despachos a vetos etc.;

4) Estatística da comercialização do
café no ano imediatamente anterior,
por portos, eelliMe, registros Consig-
nados etc.;

5) Resoluções da Presidencia . da
3. Ad.;

6) Resoluções e avisos do GERCA;
Noticiário sôbbre as reuniões e

decisões do Convênio Internacional do
Café;

8j Apanhado da eittiação do mer-
cado internacional e posição dos for-
necedores concorrentes;	 •

9) Levantamento e estimativa da
produção efeitos de intemperies nas
lavouras etc.

Art. 75. Os sarviçaa da •s-sessoria
serea ¡acatados por pessoal de 1.130
ou por ele contratado ou requisitado
a órgeas especializados dos governos
federal e estaduais, devendo sempre
preceder, em qualquer caso, eeame e
Indicação do Grupo Especial de Sele-
ção e, que se refere o art. JO, o qual

• também estabelecerá a forni& e O va-
lor da retribuição a ser paga.

. Pgregrafo único. Dentre os órgãos
especializados de que trata este artegd
deverão ser considerados, de preta:.
réncia, para as requisições, O Conselho
Nacional de Economia, o Ministério
das Relações Exteriores, a Superin-
tendehcia da Moeda e do Crédito è o
Departamento Administrativo do Ser-
viço Público, assim como o Banco do
Braeil S. A. e a Fundação Getúlio
Vargas.

Art. 70. Deverá ser observado pelos
Assraóres o regime de tempo em ca-
ráter permanente, abrangendo o pe.
rodo de trabalho diário, dois expedi-
entes, num total de oito horas.

às 8 horas e 30 minutos e prolongar. como nos Escritórms e Entrepostos do
se-e, sempre que necessário, além do IBO no exterior, transmitindo ae suas
encerramento normal.

VI — elaborar textos para divulga-
áØriá confornedaee alo disposto na

art. 74 deste Realmente, e exeréer
outras atividades de relações públicas

da Mie trata essa artigo aeráo feitos, de que sejam incumbidos e que a

DIIEFE DA SECRETARIA 	  1	 2-0
TESOUREIRO 	  1	 2-0
ASSIaTENtE TÉCNICO DO PRESTIereeTE DA J. AD 	  3	 4-0
ASSISTENTE DE IMPRENSA 	  1	 5-0
ASSISTENTE DO CHEFE DA SECRETARIA 	  r	 5-C
CHEFE DO SERVIÇO DE ORÇAMENTO E TOMADA

DE CONTAS 	  1	 1-F
talara DA SEÇACI- DE PINANÇaa n 'pRÇAMENTO 	 1	 2-3'
CHEFE DA BEÇA° DE PISCALIZAÇA0 E TOMADA

DE CONTAS 	  I	 2-3'
SECRETARIO DO PRESIDENTE DA J. AD. 	  I	 5-F
CHEFE Da SEÇAO DE PESSOAL, MATERIAL E

EXPEDIENTE	 	  I	 5-3'
Catre. DA SEÇAo DE PROTOCOLO E ARQUIVO 	  1	 5-3'
CHEFE DA BIBLIOTECA 	  1	 6-F
SECRETARIA DAS COMISSÕES DE AGRICULTURA,

COMERCIALIZAÇAO, FINANÇAS E ORÇAMENTO,
FUNCIONALISMO e DA ASSESSORIA DA J. AD. 8	 10-1e(*);'

CHEFE DA PORTARIA 	 	 1	 17-3' .
II — cargos de provimento fixo:

Tesoureiro-Auxiliar.2
Oficial de Administração 	 	 6
Desenhista . . . 	 	 1
Escriture-rio . , . 	 	 3
Motorista . . • . 	  e
Continuo .

4
5

(*) Mandado Incluir pela Resoluçãone 406, de 28-8-64.
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sunto semelhante. amante matéria do cargo até a
complementar do assunto poderls- ser novos Diretores
apensada ao mesmo processo, •

nomeação dos três

Art. 89. Vagando-se qualquer dos
lugares ocupados pelos Diretores, os
membros representantes da lavoura
cafeeiro por convocação do Presidente
da J. Ad. reunir-se-ão até o décimo
quinto dia útil, após a ocJrrência da
vaga, às 14 horas, para proceder a
elaboração da lista a que se refere o
9 19' do art. 12 da Lei W 1.779, de
22-12-52.

9 19 Mesmo tratando-se apenas de
um lugar a preencher, a lista enca-
minhada ao Presidente da República
conterá cinco nomes.

29 Presente a maioria dos repre-
sentantes da lavoura cafeeiro, insta-
lar-se-á a sessão secreta, servindo de
Pres ,dente e Secretário os membros
que forem escolhidos pela maioria.

Art. 85. Dos atuais cargos de Assis-
•,e	 Técnico da Presidência, uta

á a integrar a .Assessoria, assin
c .no os cargos de Assistente de Irn-

Im . a, atribuindo-se aos seus ocupan-
.3 r g .,atificação que• fôr arbitrada

G'Iupa Especial de Seleção.

soçÃO
Da Formação dos Processos

83. Os processos serão forma-
c , , n.cá . ante prévio registro dos as-

is que lhes digam respeito e as
serão feitas mediante ane-

posterior a sua última
2	 ...1-12.1.0 0 conjunto numeração w-

a J..- e a rubrica do funcionário en-
ou de quem o esteja subs-

t L11.1110. Não se tratando de apensa-
-:1-1•o expressamente determinado,

á. retirada a capa em que eventual-
:1ita estejam contidos os papéis a

anexados, lavrando-se têrmo de
citada, com o esclarecimento dessa
r^urL;ancia, quando fôr indispensá-

•
Parégrafo único. Na formação dos

y, Jen' Js procurar-se-á evitar, tanto
• (pi Int° possível, o apensomento
outros processos versando >ôbbre as-

TITULO VIU

Da Indicaçãe dos Diretores
Cafeicultores

Art. 87. Compete privativamente
aos representantes da lavoura indicar
ao Presidente da República cinco no-
mes para nomeação de três dos Dire-
tores do IBC, no mínimo,

Parágrafo único Sômente poderão
constar da indicação cafeicultores que
não sejam diretamente interessados
no comércio do café.

Art. 88. Consideram-se Diretores
cafeicultores aquêles nomeados den-
tre os cinco escolhidos pelos mem-
bros cafeicultores .11 J. Ad.

Parágrafo único. No caso de demis-
são em conjunto de todps os Direto-
res cafeicultores, a fim de evitar so-
lução de continuidade na administra-
ção do 1BC, um dos Djretores cafei-
cultores, a escôlha do Senhor Minis-
tro da Indústria e do Comércio, per-
manecerá interinamente no exercício

TITULO IX

Disposições Gerais

Art. 90. (12 casas omissos neste Re-
gimento serão resolvidos pelo Presi-
dente da J. Ad. ad referendum do
Plenário, e constituirão" disposição
acessória do mesmo.

Art. 91. Durante o período das
reuniões da J. Ad. os servidores des-
ta e os reçuisitados farão jus a inde-
nização de despesas de alimentação c
transporte, a ser fixada pelo seu Pre-
sidente (c'c').

Art. 92. O presente .Regimento In-
terno passa a vigorar a partir desta
data, revogadas as Resoluções n90 252,
21:9, 324, 342, 343 e 412, de 27-4-62,
28-6-62, 4-5-63, 19-7-63, 19-7-63 e
12-3-64, e demais disposições em con-
trário,

Sala das Sessões, em 18 de abril
de 1964. —F. Paula Soares Neto.
Presidente.

(") Redação dada pela Resolução,
n9 461, de 28-8-64.

9 39 Os delegados assinarão livro
especial de presença, lavrando-se no
mesmo, a seguir, a ata dos trabalhos,
que será assinada pelo Presidente e
Secretário, Incumbindo-lhes transmi-
tir ao Govêrno o resultado da vota-
ção, apurado por maioria de votos.

g 49 A escolha dos nomes far-se-á
por escrutínio secreto.

<185•••••n•nnnn•=n•nnn•n.16,21

Guia de Recolhimento do . Impôsto do Sê 10
por Verba Especial

Preço: Cr$ 2,00

A VENDA .: ÀSnven?da Rodrigues Alves, 1 Agência 1- Ministério da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

1111MOMM,	 	 •••n••••=0

REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDÊNCIA
— Coleção de numerosos

acórdãos do Supremo Tri.,
bunal Federal, selecionados
pela sua Seção de Jurispru.
anda.

JULHO AGOSTO — SETEMBRO — 1951

Preço: Cr$ 600,0C

'A VENDA:

SeçÃo de Vendas : Av. Rodrigues Alves, r
Agência II t MInistério da Fazenda

Uktende-se a pedidos pelo Serviço de ReemMlso Posta!
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EDITAIS E AVISOS
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MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL In19 75-64
Edital de concorrência pública para

execução de serviços de dragagem dos
rios São Francisco e Cabuçu, com
draga flutuante de sucção e recalque,
no 89 Distrito Federal de Obras de

,Saneamento.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento, faço público e
deu ciência aos interessados, que fica
aberta, nesta data, a concorrência
pública, para os serviços acima men-

•eionados, de acôrdo com as seguintes
eondiçôes:

I — Da Inscrição
1." Condieão; Para inscrever-se na

tooncoriencia, devem e ei-reas
easeadas comparecer, (por represen-
tantes legalmente habilitados) à sede
dn D. N. O. S., no dia e hora indi-
ciados na 2.° Condição, quando farão
entrega A. Comissão de Concorrência
de Serviços e Obras, de ora diante
chamada C. O. S. O., já reunida,
dos envelopes também na mesma
Condição, acompanhados de um re-
querimento de inscrição pare a pre-
sente -concorrência.

— Da Apresentação de Documen-
tos e Propostas

• 2.e Condição: No dia 29 de outubro
de 1964, às 14 horas, as firmas pre-
tendentes à adjudicação do objeto ,do
preeente Edital de concorrência, de-
eerão apresentar à, C. C. S. O. do
D. N. O. S., à Avenida Presidente
Vargas n9 62 — 89 andar — dois en-
rvelapee roehados com os seguintes
sobrescritos:
• No 19 — eEnvelepe n9 1 — Ao De-
partament.e Nacional de Obras de
Saneamento — Documentos da firma
para in.crição. na concorrência pú-
blica; relativa ao Edital n9 75-64".

No 2e — "Envelope n9 2 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento — Proposta da firma
para execução dos serviços de que
trata a Concorrência pública relativa
ao Edital n9 75-64".

3.° Condição: São os seguintes os
documentos a serem apresentedos, no
envelope fechado n9 1:	 -

a) Recibo da Caixa Econômica Fe-
deral cu do Tesouro Nacional, com-
provando o depósito da cauaed de ..
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru-
zeiros) em moeda corrente ou títu-
los da dívida pública federal, ria qual
esteja declarado que a caução "se
destina à apreeentação de proposta
para execuçãe dos serviços objetivada
na concorrência pública do MOGI nú-
mero 75.04, sendo beneficiário o De-
partomento Nacional de Obras de
Saneamento;

b) Certidões de quitação com to-
dos os impostos devidos, federais, es-
tadued,s ou municipais, inclusive cer-
Edito negativa de quitação com o im-
Pôsto seôbre a renda, a qual deverá
ser datada de ano eirr curso;

c) Certificado a que se refere o Ar-
tigo 19 do Decreto na 50.423, de 8 de
abril de 1961;

d) Certidão relativa ao cumpri-
mento da Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei dos 2/3);

e) Certidão relativa ao exercício
das profissões de engenheiro e arqui-
teta;

e) Documentes comprobatórias da
eedeacidade técnica e financeira da
eIrma, sendo necessário para partici-
paçãe na concorrência, que o concor-
rente exiba certidão Daseada por 6r-

gão federais, estaduais ou municipais
das capitais dos Estados, da que exe-
cutou serviços semelhantes.

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o
capital da firma, nesta data ser igual
ou superior à Cr$ 20.000.000. ,00 (vinte
milhões de cruzeiros).

h) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguras
sociais);

i) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho;

j) Quitação com o Impôsto Sindi-
cal da firma e do seu responsáee 1
técnico;

1) Certificada de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no pais,
quando se tratar de .estrangeiro;

m) Atestado passado pelo Enge-
nheiro Chefe do 89 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, de que o
responsável técnico da firma esteve
no local da obra.

111 — Do Exame dos Documentos e
Julgamento das Propostas

4. 5 Condição: A C. C. S. O., re-
ceberá, os envelopes os envelopes dos
interessados e abrirá o envelope nú-
mero 1 facultanda aos presentes o
exame da documentação apresentada.
O envelope na 2, devidamente fechado
será rubricado pelos presentes e
membros da C. C. S. O.

5.e Cohdição: No dia 30 de outu-
bro de 1964, às 14 horas, reunid-se
novamente a C. C. S. O., cone a Pre-
sença dos representantes legalmente
habilitados das firmas que concorrem,
para declai ge a inscrição das mesmas
no livro próprio e restituir e envelope
na 2 das que não estiverem em condi-
ções e, portando ser inscritas,

6. 6 Condição: Entre as duas datas
datas acima indicadas, receberá a
C. C. S. Ca, qualquer reclamação
sôbre a documentação apresentada
para julgamento final.

-7. 6 Condição: considerados os ias-
editas, passará então a C. C. S. O.
à abertura dos envelopes n9 2 dos
Mesmos, devendo as propostas neles
ccntidas, serem apresentadas em qua-
tro vias, sem entendas, rasuras, en-
trelinhas ou ressalvas e deverão de-
clarar que o proponente se submete
as condições deste Edital, constando
ainda: preço global, por extenso e em
algarismos, o prazo de meses para
terminaçâo dos serviços; data e assi-
natura do proponente.

a s Condição: As propostas serão do
modele anexo às Especificações.

9." Condição: Cada concorrente
presente rubricará as propostas dos
demais, lavrando a C. C. S. O. a
seguir, uma Ata, em que serão men-
cionados os nomes dos proponentes
com os respectivas preços prazos e
outras ocorrências que interessarem
ao julgamento da licitacãe, a qual
será publicado no Diário Oficial, an-
tes de qualquer decisão superior sôbre
a ceiem-renda.

	

10. 8 Condição: Nenhuma ProPost 	
será legada em consideração, desde
que excede a importância de 	
Cr$ 259.200.000,00 (duzentos e cin-
qüenta e nove milhões, duzentos mil
cruzeiace), ou estabeleça para reali-
zação doe serviços, um prazo maior
do que 18 (dezoito) meses, contadoa
a partir da data da publicação do
contrato, no Diário Oficial da União.

1. a Condição: Não serão aceitas as
propostas que contenham redução só-
bre a mais vantajosa ou divirjam dos
têrmos deste Edital, por menor que
seja esta divergência ou, ainda, que
se oponham a qualquer dos preceitos

do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública

12. 6 Condição: b prazo no qual o
proponente see propõe a terminar as
obras, não será considerado para clas-
sificação e não poderá exceder o fi-xado neste Edital.

13. 8 condição: No caso de absoluta
igualdade entre duas propostas, a
comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fim de se veri-
ficar qual a infior redução que po-
derá fazer -nas propostas empatadas.
Casa naja, novo empate, proceder-
se-á nos termos dos arta 742 e 756
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública.

14. 6 Condição: Antes de qualquer
decisão 'superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Oficial
para conhecimehto dos interessados.

15.° Condição: A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordem
do .Sr. Diretor-Geral dêste Departaa
mento, sem que, por êste motivo, te-
nham os concos rentes direito a qual-
quer indenização.

• IV — Do Contrato

16. 6 Condição: As condições ' ee tabe-
lecidas no presente Edital, fazem
parte do contra,:o.

17. 6 Condição: Tôdas as despesas
necessárias ou inerentes ' à lavratura
do contrato correreo por unta da
firma empreiteira.

18. 6 Condição: Não assiste à dane
empreiteira pleitear qualquer indeni
zação ao Governo, pelo fato de nes>
ser homologado o contrato.

19.6 Conditlo: Ficam fazendo parte
integrente deste Edital as Normas
Gerais para Empreitadas do Deparai-
mento Nacional de Obras de anea-.
mento, aprovadas pela Portaria rig 8,
de 11 de janeiro de 1961, bem como
as Especificeções par e , a .eente
cohcorrência, que ee ren fornecidas
aos interessados das 15,00 às 17,00
horas, pela comissão de Conenrren-
cias de serviços e Obras, deed'e be-
partamesto,	 onde serão prestedoS
quaisquer outtes esclarec;mentos.

20. e Condirão: A restituição da
caução depositada pela s firmes ins-
critas, será autorizada a partir de dia
seguinte à data da publicaçeo, no
Diário Oficial, do contrato de adjudi-
cação e execução dos serviços.

21. 8 Condicão: A restituicee da
cauçãe das firmas não insideas será
providenciada pelo D. N. O. S. a
partir do dia seguinte à iate da con-
corrência.

22. e Condirão: Se dentre de cinco
(5) dias contados da alai do recebi-
menot da notificação, nt comparecer
o proponente vencedor à Procu rado-
ria Geral para assinar o ajuste per-
derá o mesiese a faenr do Departa-
mento Nacional de Obras de sanea-
mento, a caução refeacte ne 3. 6 Cell-

eo. A Juieo do Gire tor-Geea) dês-
te Departameeto. sereo ennvidaaes, a
assinas' o contrato, suceesivereente os
demais proponentes, na ordem em
que tiverem sido classif i caelos, fie:melo
os mesmos sujeitos as penalidades
previstas-Para o primei-e.

23e Condirão: Será •uleada, inide-
nea para outra e qualquei ,:ervir,,o com
o Governo Federal, a Vrine, que se
negar a cump rir sua cdneasra.

24. e Condição: A demera com 'a
execuçãe dos trabalhas ce rrerá à con-
ta da verba; Fundo Nacional de
Obras de Saneamento ou eelne Ver-
bas Próprias Distribaelas a este De-
partamento. no exe^eicio de
(Lei n9 4.295. de le de -liame:da, de
1,963). — (Manjo OfriR l'ret'cra, Pre-
sidente da O. C. S•

EDITAL N9 112-64
Edital de concorrência pública para

execução de serviços de prosseguimen-
to de dragagem dos rios Surui,
trela e Guapi-Mirim, nos trechos flu-
vio-maritimos, no Estado do Rio de
Janeiro, com draga flutuante de suc-
ção e recalque, 89 Distrito Federal de
Obras de Saneamento.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados de que
fica aberta, nesta data, concorrência
pública para os serviços acima men-
cionados, de acôrdo com as seguintes
condições:

___ Da Inscrição
le condição — Para inscrever-se na

concorrência, deve a firma interessa-
da. comparecer (por representante le-
galmente habilitado) . à sede do De-
partamento Nacional de Obras de sa-
neamento, no dia e hora indicados
na .2e condição, quando farão entre-
ga à Comissão de Concorrências de
Serviços e Obras, de ora em diante
chamada COSO., já reunida, dos
eidelopes também indicadas na mes-
ma condição.

2e condição — No dia 28 (vinte e
oito) de outubro de 1964, às 17.00 h o

-ras, as firmas pretendentes à adju-
dicação do objeto do presente Edital
de concorrência, deverão apresentar à
C C.S, O, do D.N.S., à Avenida pre-
eidente Vargas n9 62 — 89 andar —
dois enve'oees fechados, com oe se-
guintes sobrescritos:

No 19 _._. Envelope n 9 1 -- Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Documentos da firma ..
	  para inscrição na concor-
rência pública, relativa ao Edital nú-
mero 112-64".

No 29 — "Envelope n9 2 — Ao De-
partamento Nacional de .Obras de Sa-
neamento — Proposta da firma 	 •

• 'para çxecução dos serviços de
que trata a concorrência pública re-
lativa ao Edital ne 112-64".

ee condição — São os seguintes ol
documentos a serem apresentados, no
envelope fechado ne'l:

a) Recibo eia Caixa Econômica Fe-
derai ou do Tesouro Nacional, com-
provando o depósito da caução de..
Coe 2.00e.0eiee.) Idas rreddios de cru-
adros) em moeda corrente ou títulos
da divida pública federal, na qual
esteea declarado que a caução "si
destina à apresentarão de propeeta
para execução dos serviços objetiva-
da na concorrência pública do Edeal
n9 112-64", sendo beneficiário o De-
partamento Nacional de Obras te: se.
neamento;

b) Certidões de quitarão com tieles
os impostos • ce,vidoe federais, estadeia:
ou municipaie, inclusive certidão ne-
gativa. de quitação cora o impôda
bre a renda; a quel deverá ser di-
tada da ano MI curso;

c) cert'ficado (1 que ce refere c Ar-
tigo 1 9 do Decreto n• 53.23, c1 3
de abri de 1e61;
• d) Certidão relativa ao estendei:et-
to da Consolidação das Lola co 'e- a

-toalho LCi dos 2/3);
e) Certidão relative ao eNri.'ç•',1

das profissões de eneenheilo e ::-
quiteto:

1) Atestado de que ezeculou	 a-
ços semelhantes;

g). Contrato •ocial atuali eedo es e
-reetrado no Departamento Nele d

de Indústria e Comércio, devonee a
capital da firme nesta data ser eard
ou superior à Cr$ 50.000.0e0,ne ei "-
quente milhões de cruzoiees);

h) Certidão a que se refer:: o De-
creto-lei n9 2.765, de 9 cla riu al
de 1990 (quitarão de einem-der ," 1
pala com as instituiçõts cie :C
sociais);
• 1) Apólices de seguro de Acetine 3
do Trabalho;

J) Quitarão com o Impôdo
c.a da firma e de seu reepon-evel
técnire•

•



IMPÔSTO DE RENDA

Lei e 4.154 --- de 28-11-1962

Decreto a* 51,900 — de 10-4-1963

Decreto n' 1.920 — de 19-12-1962

Ordem; de Serviço a' DIA — 63-2	 de 2644963

"DIVULGAÇA .(3 N' a91

PREÇO: Çà.; 150,00

VRNDA

Seção de Vendas : AY, Rode:311es Alves,

Agência 1; Ministério da facenda

Atende-se a pedidos peio Serviço de Reembélso Postal

Nb de venda
tios tEARIOS OFICIAIS

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

3.• PAVIMENTO
	 DJ BRASILIA

Guiché de Informações

do TOURING cup po BRASIL

1.	

	 Telefone: 2-3037

FUÇO DÉSTE NeMURO: CR$ 10,00

2 -A34 Saskta-Uira

1) Cert.ficado de reservimta e We-
l() eleitonal d eqsvei pela lema
dal ateetaciq de pePPaPêRciN np p4S,vendo se tratar de esteangeiro;

311) Ateatado passado pelp Engenhei-
ra Cher :: da . 89 Distrito Federal de
Unes de Saneamento, de que o tese;
paneavel tecnico da firma esteve no lo-
cal da oara,

///	 -Ey) E:came dos Docunientes
Julgaaic•ito das PreP031es

43 Cend:edo — A P . Ç.S .0 -, recebe-
• o eev.lopes dos intereasados e aeri-
ra o onve:ope n9 -1 facultando aos ore ..

o exame da documentaçao apre-
stal'eaa. O envelope n9 2, devidamen-
te aelraio, será rubricado pelos pre-
srnies e rneaderces c C.C.S.0..

Co:!diçao — Ne diet 29 de outubro
(1.2 I ás 17,00 horae,. reunir-se à
a:ar:acate e C.C.S.0.. pr.] a peeeen-

Ae, cies r:presentantes legalmente late
balteaeo cias firma: que concorrerem.
leen, cl:clarar as que 'estão com a doe
c a.e...n •:ç.:10 em Ardera e imedia Lamela,
te etn)rizar a inscrição das mesmas
ne 1:vro prápr : o e reseluir o envexpe
re, 2 de . , que não estiverem em coa-
dlee'es e, portanto não podido ser

Fa Cor.:lição — Entre as duas daats
k indicados, recebeee a 0.0.5.0.

CUA:1 n1 n.ler crel-firaaÇãO OU observação SO-
b..e a decumentação . apreeaniade para
;tia:emento fingi.

eGndir,,ão — ConsidereCeis 0,5
• pesará então a C.eaS.O.
. dos e:nye:erice no 2 dos ines-
lee., fircniio as propostes nêie coreia-
dee. serem epreentadas em apatro

n s aon emendas, rasuras, • entrcli-
nees ou reasalvas e deverão declarar

o peeeenerte se eteeacte ae can-
o ea:s tiate Edital, censauido ainda:
• easbel, por extenso e e..;
1. -.1".:e.• . o prazo em ni ,:ses cara ter-
n :i..ráo das sereicos;, data e aesina,
teat t'e) pietponente.
,

	

	 Cr:ndirão — As peepostes serão
. Jea.a anexo ae Espec:fee.eções.
t Coralção —

pe .mte rubricará as propc-4as dos
elea. lavrando a C.G.S.°. a se-

va'. leria Ata, em que serão siert-
e:era:eira ea nomes des proponentes
ce a ee re:peet.ivoa preç35. pr.-z-.,s e

t at: ecoa-anelas que iteeec=.:aaeero
fteeementc; da, Peia:leão R qual sara

pu l e:cada fio Diário oficáll, antes de
catai-u:r dEcieão supeilar . sebre a cone
et:te:ene:a.

1 Ceefliçao — NenlOnna proposta
reea leveda em cone'.deraçao, desde
(1,12 P%:—',irt a ampertencia de 	
Gee ,33e. et 3.090,00 (duzentoe e oitenta

.e e.io 1.hacs de cruzeiroe), ou ese
talio:eal para realização dos sereeços,
um perro maior do que 19 (dezoito)
rr. e re. contados a partir (1,1 data da
r e '- , ''r.0 do contrato, no v círio
• cia união.

1: 1 Ccnrrção — Nf.10 Serão aceitas
ps prGre..stas que contenham redução
cebve a mais vantajosa cu divirjam
cinc tê:mon clèete Eltal, por .nfaor
ceee seja esta divergaieia ou, ainda,
ea; se oponham a qualquer dos pre-
ctos do. Regulemento Geral de Cone
1,i:1)d:elude Pública.

12 =5 Condição — O prazo no qual o
preer.nente se propõe a tirrninar as
• não será considerado para elas-
sUiençeo e não poderá execeder o fi-
xecla re:ete E:OU.

1'2 ,3 Condição .._ No caso de abso-
luta igualdade entre duas •propostas,
• eaansstid procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fim de se vee
rificar qual a maior redução que po-
derá fazer nas propostas empatadas.
Caso haja novo empate, proceder-se-á
nos têrmos doa artigos '742 e 758 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública.	 •

16* condição — As condições esta-
beleecies no prseente Sentai, fazem
parte do contrato.

17 ,.4 Condiçao — Tôdas as despesas
necessárias ou inerentes à lavratura
do contrate) correrão por conta da
firma empreiteira.

Condição — Não assiste á fir-
ma empreiteira pleitear qualquer

denização ao Govárnp, pelo fato' de
não ser, homologado g contrato.

193 Condição — Ficam fazendo par-
te integrante dêste Edital as Normas
Gerais para Empreitadas do Depar-
tamento 'Nacional de Obras de Sanaa-
mento, aprovadas pele Portaria n9 g,
de 11 de janeiro. de 1961, bern como
as Espeelficações para a presente
concorrência, que eerão fornecidas aos
interessados das 1500 às 17.00 bores
Dela Comissão de Concorrências de
Serviços e Obras. dêste Departamen-
to, onda serão prestados quaisquer ou-
tros esclarecimentos.

20? Condição — A restituição da
catiç'áo e,secsitada pelas firmas inscri-
tas, será autorizada a partir dg dia
seguinte á data de. publicação, no
Mário Oficial, do contrato de adju
dicação e execução dos serviços.

213 Cottaioto — A restituição da
•canção dea firmas não inscritas será

providenciada pelo D.N.O.S. a par-
tir do dia - seguinte h data da com
carreirola.

22 11 Co7oNt4o — Se dentro de cin-
co (5) d;aa, Çontadós da data do re.
cabimento da notificação, não com-
parecer o proponente vencedor P. Pro-
curadoria Geral para assinar o ajus-
te, perderá -o mesmo a favor do De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, a canção referida na 84'
Condição. A juizo do Diretor-Geral
clêste Departamento, serão convidadqe
• ass:nar. Sucessivamente os clamais
proponentes, na ordem em que tive-
rem sido classificados, ficando oe
mesmos sujeitos às penalidades pre-
vistas para o primeiro.

233 Conaif4d0 —. Será julgada Ine-
dõnea para outro e qualquer serviço
com o Govêrno Federal, a firma qué
se negar a .cumprir sua proposta.

243 Condição — A despesa com a
execução dos trabalhos correra a, con-
ta da verba: Fundo Nacional de
Obras de Saneamento — 011 pelas
Obras de Sanedraento — ou Delas
verbas práprias distriblitdas a ésto
Departaniento no exercício de 1964.
(Ui ns' 4.295, de 16 de dezembro de
1963). Ocfdzieí Otar Moreira, pre-
eidente da 0.04.0,.

—
EDITAL N9 59-64

Retificação

NO Diário Oficial publicado no aia
21 de setembro de 1964 páginas na-
ineron 2.316 e 2.317 — (Seção 1 —
Parte II).

24 Condição — onde se 13;
No dia 19 de outubro de 1864, ita

1.5 horas etc. etc.
Leia-se:

No dia 5 de novembro de 1964, as
15 horas etc. etc.

53 cond:oo .,,. Onde se lê:
No dia 20 de setembro de 1934, ia

15 horas etc. etc.
Leia-se:

No dia 6 de novembro de 1084, às
15 horas etc etc. ...

Octão*o ,Dias Moreira — presidente
da Comissão de Concorrências de Ser.
VIÇOS e Obras.

EDITAL N9 166-64
R::tificago

1 — Da Inscrição
71 Condição	 Onde se lê:
Paira inscrever na concorrência de-

ve a firma interessadeo Comparecer
sede do Departamento Nacional de
Obras Contra as ià2cas etc. etc.

Leia,se:
Para o inscrever na concorrência

deve a firma Interessada camparecer
à sede do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento etc. etc.

23 ConcEção — Onde se IS:
No dia 22 de outubro de 1Cí.i4 às 15

horas, etc. etc.
Leia-se;

No dia 5 da novembro
16 horas etc. etc.

3' Condirão — Onee se lê:e) Certificado a que se refere o ar- -
tigo 1? do Decreto n9 0.423 de 8 de
abril de 1661.

Leia-se:
C) Certificado a que se refere, o are

tigo 19 do Decreto W 50.423, de 8 de
abril de 1961.

P -Concliçá4'o — Onde se !C::
No dia 23 de outubro de 1964, M111 horas ete. etc.

Leia-ser

Np dia 8 de novembro de 1964, ia
16 horas etc. etc.	 Octavio
Moreira — Presidente da Comissão de
Xlncorrêna 4e13e;v10,a e Obras.

.utubro de 196,
_

DIÁRIO OFICIAL • (Seção 1	 Pavév 11)

43 CotittiçaO .., Antes de qualquer
decisão superior, se propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Ofi

-Cilg para conhecimento dos Interessa,
dos.

153 condição — A presente concor-
*iole poderá ser ialulfida por ordem
dp Sr . Diretai-Geral elêste Depaetae
mento, sem que, por êste motive te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.

. /V — De Contrato

de 1964 às

•


